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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025 

(CONTENDO A RETIFICAÇÃO Nº 01) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP faz saber que realizará, através do INSTITUTO DE 
EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL NOSSO RUMO, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado à convocação, pelo regime estatutário, na forma 
prevista na Lei Municipal nº 190, de 08 de julho de 2010 e Lei nº 4.392 de 08 de julho de 
2010,  bem como suas alterações, legislações complementares e/ou regulamentadoras e demais normas 
legais, nos Cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público, deste Edital, 
sob a supervisão da Comissão do Concurso Público – instituída pelo Decreto nº 10.181, de 28 de 
janeiro de 2025. 

O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que fazem parte 
integrante deste Edital. 

I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de cargos pelo regime estatutário, dentro do 
prazo de validade de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, a contar da data da homologação do 
certame, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na 
listagem que contém o resultado final do certame. O cadastro de reserva somente será aproveitado 
mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente 
Concurso Público. 

1.2. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP concede os salários especificados para os cargos 
descritos na Tabela I, do Capítulo 1, deste edital. 

1.3. A escolaridade, o código da opção, o cargo, o número total de vagas (listagem geral + PcD e Cota 
Racial), o número de vagas para pessoas com deficiência (PcD), o número de vagas para a cota racial, 
o salário inicial, a carga horária semanal, os requisitos mínimos exigidos, a cidade de lotação e aplicação 
da prova, o valor das inscrições e o período de aplicação das provas são os estabelecidos na Tabela I, 
abaixo: 

TABELA I 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 
(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 

Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

128 
MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 

01 -- -- 
R$ 3.118,92/ 
40h semanais 

 

Ensino Fundamental Completo 
e Carteira Nacional de 

Habilitação Categoria “D” e 
treinamento especializado e 

reciclagem em cursos 
específicos, nos termos da 
normatização do Contran. 

Suzano/SP R$ 58,16 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listage
m geral 
+ PcD e 

Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial e 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos Mínimos 
Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 

Aplicação da 
Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

221 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
09 01 02 

R$ 3.447,65/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Enfermagem e 

inscrição no Conselho 
Regional de Enfermagem 

– COREN. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 

222 
TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 

01 -- -- 

R$ 3.447,65/ 
40h semanais ou 
em regime de 12 

x 36 

Ensino Médio Completo, 
Diploma ou Certificado 

de Conclusão de 

Curso Técnico em 
Enfermagem, expedido 

por instituição de 

ensino reconhecida pelo 
Conselho Regional de 

Enfermagem de 

São Paulo, e registro no 
Conselho Regional de 

Enfermagem de 

São Paulo. 

Suzano/SP R$ 75,81 Y 

223 
TÉCNICO EM 
FARMÁCIA 

02 -- -- 
R$ 3.366,15/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Técnico em 

Farmácia ou Bioquímica e 
Conhecimentos Básicos 
de Informática como 

usuário. Em observância 
às diretrizes 

especificadas na Lei 
Federal nº 3.820/1960. 

Suzano/SP R$ 75,81 X 

224 
TECNICO EM 

SUPRIMENTOS 
CR CR CR 

R$ 4.074,85/ 
40h semanais 

Ensino Médio Completo, 
Curso Profissionalizante 

na área de atuação. 
Suzano/SP R$ 75,81 X 

  

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 

Inscrições 

Período 
de 

Aplicação 

345 CIRURGIÃO 
DENTISTA 20H 

02 -- -- R$ 7.661,34/ 
20h semanais 

Curso Superior Completo em 
Odontologia e inscrição no CRO 

– Conselho Regional de 
Odontologia. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

346 ENFERMEIRO 02 -- -- R$ 7.491,31/ 
40h semanais 

Curso superior Completo em 
enfermagem e inscrição no 

COREN. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

347 
ENFERMEIRO 
PLANTONISTA 

01 -- -- 

R$ 7.491,31/ 
40h semanais 
ou em regime 

de 12 x 36 

Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso de 

Graduação em Enfermagem, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional 
de Enfermagem de São Paulo. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

348 
ENGENHEIRO 
SANITARISTA 

CR CR CR R$ 8.850,20/ 
40h semanais 

Curso Superior Completo em 
Engenharia Civil com 

especialização em Meio 
Ambiente ou na Área Sanitária e 

inscrição no CREA. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

349 
MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 10H 
01 -- -- 

R$ 4.787,44/ 
10h, 20h ou 

24h 
semanais. 

Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso de 

Graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 
ensino superior, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, e 
registrado no Conselho Regional 

de Medicina de São Paulo. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

350 
MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 

PLANTONISTA 24H 
03 -- 01 

R$ 
10.935,17/ 
10h, 20h ou 

24h 
semanais. 

Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso de Graduação 

em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por 

instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina de 

São Paulo. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

351 
MÉDICO 

GINECOLOGISTA 
10H 

01 -- -- 
R$ 4.787,44/ 
10h ou 20h 
semanais 

Diploma ou Certificado de 
Conclusão de Curso de Graduação 

em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por 

instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica 

e /ou título de especialista na 
área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

352 
MÉDICO 

GINECOLOGISTA 
20H 

01 -- -- 
R$ 9.577,24/ 
10h ou 20h 
semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de graduação 

em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por 

instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica 

e /ou título de especialista na 
área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

353 
MÉDICO 

ORTOPEDISTA 20H 
CR CR CR R$ 9.577,24/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de graduação 

em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por 

instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina de 
São Paulo, com residência médica 

e /ou título de especialista na 
área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

354 
MÉDICO 

OTORRINOLARIN-
GOLOGISTA 20H 

CR CR CR R$ 9.577,24/ 
20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de graduação 

em Medicina, devidamente 
registrado, expedido por 

instituição de ensino superior, 
reconhecido pelo Ministério da 

Educação, e registrado no 
Conselho Regional de Medicina de 

São Paulo, com 
residência médica e/ou título de 
especialista na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 
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ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. 
da 

Opção 
Cargo 

Total de 
vagas 

(listagem 
geral + 

PcD e Cota 
Racial) 

(*) 

Vagas 
PcD 
(**) 

Vagas 
Cota 

Racial 

(***) 

Salário Inicial 
e Carga 
Horária 
Semanal 

Requisitos Mínimos Exigidos 

Cidade de 
Lotação e 
Aplicação 
da Prova 

Valor das 
Inscrições 

Período 

de 
Aplicação 

355 
MÉDICO PEDIATRA 

10H 
CR CR CR R$ 4.787,44/ 

10h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e 

registrado no Conselho Regional 
de Medicina de São Paulo, com 
residência médica e/ou título de 
especialista na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

356 
MÉDICO PEDIATRA 

20H 
02 -- -- R$ 9.577,24/ 

20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e 

registrado no Conselho Regional 
de Medicina de São Paulo, com 
residência médica e/ou título de 
especialista na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

357 
MÉDICO PEDIATRA 
PLANTONISTA 24H 

02 -- -- 
R$ 

10.935,17/ 
24h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e 

registrado no Conselho Regional 
de Medicina de São Paulo, com 
residência médica e/ou título de 
especialista na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 Y 

358 
MÉDICO 

PNEUMOLOGISTA 
20H 

CR CR CR R$ 9.577,20/ 
20h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Medicina, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e 

registrado no Conselho Regional 
de Medicina de São Paulo, com 
residência médica e/ou título de 
especialista na área de atuação. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

359 PSICÓLOGO 02 -- -- R$ 7.491,31/ 
40h semanais 

Diploma ou certificado de 
conclusão de curso de 

graduação em Psicologia, 
devidamente registrado, 

expedido por instituição de 

ensino superior, reconhecido 
pelo Ministério da Educação, e 

registrado no Conselho Regional 
de Psicologia de São Paulo. 

Suzano/SP R$ 101,77 X 

Obs: 1) As letras “X” e “Y’ dispostas na coluna “Período de Aplicação”, indicam que as provas serão aplicadas em períodos distintos, a serem definidos em 
época oportuna, quando da divulgação do Edital de Convocação para as Provas. 
2) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para Pessoas com Deficiência e vagas para Negros. 
3) (**) Reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, conforme estabelecido na Lei Federal nº 13.146/2015, no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e alterações do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018 e Lei Municipal nº 3.240, de 06 de julho de 1998. 
4) (***) Reserva de vagas para Negros. 

1.4. As atribuições típicas de cada cargo estão descritas no Anexo I deste Edital. 

1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de 
Brasília/DF. 
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1.6. Os cargos contam com os benefícios abaixo citados, com os devidos descontos, conforme indicado 
a seguir: 

1.6.1.  Para os cargos 128 – Motorista de Ambulância, 221 – Técnico em Enfermagem, 222 – 
Técnico em Enfermagem Plantonista, 223 - Técnico em Farmácia, 224 - Técnico em 
Suprimentos - Cesta Básica no valor de R$ 280,00. 

1.6.2. Para todos os cargos - Vale Alimentação no valor de R$ 470,00. 

1.6.3. A concessão dos benefícios obedecerá ao que estiver em vigor na época da admissão, desde que 
preenchidos os requisitos legais e as regras estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP.  

1.7. Os candidatos que forem admitidos serão regidos pelo Regime Estatutário e deverão prestar serviços 
dentro do horário estabelecido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, podendo ser diurno 
e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e feriados, obedecida a carga horária semanal de 
trabalho ou exigência do setor. 

1.7.1. A jornada de trabalho também poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizada em regime 
de plantões, bem como aos sábados, domingos e feriados de acordo com as necessidades e 
conveniências da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

1.8. Os documentos comprobatórios para os Cargos que exigem escolaridade completa – diplomas 
registrados e/ou Certificado de Conclusão de Curso, acompanhados de Histórico Escolar – devem referir-
se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação (MEC), Conselho Nacional de 
Educação (CNE) ou Conselho Estadual da Educação (CEE).  

1.9. Os Diplomas e Certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados 
de acordo com a legislação vigente, em caso de documentos em Língua Estrangeira, deverão ser 
traduzidos por Tradutor Juramentado. 

1.10. Em consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/18), o candidato, 
ao realizar a sua inscrição, estará dando ciência, consentindo e autorizando, quando for o caso, o uso 
de alguns de seus dados cadastrais informados na inscrição em conformidade com o que segue: 

1.10.1. Na divulgação das Listagens dos Resultados – Número de Inscrição, Nome do Candidato e Data 
de Nascimento; 

1.10.2. No envio de informativos, notícias de Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos abertos, e 
outros comunicados a título gratuito nos veículos oficiais de divulgação; 

1.10.3. Na manutenção do banco de dados em suporte eletrônico ou físico, estabelecido em um ou vários 
locais, destinando-se tais dados exclusivamente ao uso no presente Concurso Público, podendo promover 
a/s troca/s deles com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, com a finalidade prevista em 
Edital – todos os dados; e 

1.10.4. Na geração de dados estatísticos, promoção de conhecimento, inclusão social e amparo legal, 
viabilização de ações e projetos – todos os dados. 

1.11. Para os Cargos que façam parte de Concursos Públicos realizados e homologados que ainda 
estejam em vigência e cujas listas de convocação não foram esgotadas na totalidade, os candidatos do 
presente Concurso Público só serão convocados a ocupar eventuais vagas que surgirem, assim que 
convocados todos os candidatos habilitados nas listagens de resultado final referentes aos mesmos. 

1.12. Para os cargos ofertados na Tabela I, deste Edital, obedecendo a rotatividade da lista de 
classificação, para as contratações, primeiramente serão chamados os candidatos aprovados em 
certames anteriores, que ainda estão em validade. Esgotada a validade do certame anterior, iniciará a 
chamada do presente Concurso Público a partir do momento em que estiver homologado.  
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS E DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital de Abertura de Inscrições em sua íntegra e cumprir 
todas as determinações nele contidas e para a nomeação deverá preencher as condições especificadas 
a seguir: 

2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, inciso II do artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 
70.436/72; 

2.1.2. Ter, na data da nomeação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 

2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para o cargo, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 13.4. do Capítulo 13, deste Edital; 

2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser pessoa com deficiência incompatível com o exercício das 
atribuições do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP; 

2.1.7. Não registrar antecedentes criminais, que impliquem perda ou óbice para assumir cargo ou 
emprego público, oriundos de sentença transitada em julgado ou demonstrar o cumprimento integral 
das penas que tenham sido cominadas; 

2.1.8. Não se encontrar acumulando cargo, emprego ou função pública em desconformidade com as 
hipóteses de acumulação lícitas previstas em Lei e na Constituição Federal;  

2.1.9. Não receber, nos termos do Artigo 37, §10, da Constituição Federal, proventos de aposentadoria 
decorrentes do Artigo 40 ou dos Artigos 42 e 142 da Constituição Federal, ressalvados os 
Cargos/Empregos acumuláveis na forma da referida Constituição; 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, de 
acordo com período mencionado no Anexo III deste Edital, conforme o horário oficial de 
Brasília/DF. 

3.2. Para realizar a inscrição, o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br e selecionar 
o certame desejado no campo “Inscrições abertas”. Uma nova tela será aberta com as informações do 
certame escolhido e o(a) interessado(a) deverá selecionar a opção “Inscreva-se já”, na qual será 
solicitado o número do CPF. 

3.2.1. Após os procedimentos descritos no item 3.2., caso o(a) interessado(a) ainda não esteja 
cadastrado no site, será aberta uma tela chamada “Cadastro”, na qual o(a) interessado(a) deverá 
fornecer as informações solicitadas, corretas e completas, responsabilizando-se pela veracidade destas. 

3.2.2. Ao(À) candidato(a) que possuir cadastro no site, após digitar o número do CPF, será solicitada a 
senha de acesso ao site. Quando a tela de inscrição for aberta, todos os dados pessoais devem ser 
conferidos e, caso seja necessário, devem ser realizadas as devidas alterações. 

3.2.2.1. Devem ser informados os dados necessários para o e-Social no ato da inscrição, como: CPF, RG 
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e PIS/PASEP. 

3.2.3. Na sequência do preenchimento dos dados pessoais, devem ser preenchidos os campos referentes 
à inscrição. 

3.3. O candidato deve atentar-se ao valor e vencimento apontados na inscrição/boleto antes do efetivo 
pagamento. 

3.4. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações prestadas no 
preenchimento do Banco de Dados e na ficha de inscrição on-line, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos, cabendo A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e ao INSTITUTO NOSSO RUMO o direito de excluir do 
Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

3.5. O candidato que deseja efetivar sua inscrição deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição a 
título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por 
cargo, constantes na Tabela I do Capítulo 1 deste Edital, através de boleto bancário, pagável em toda 
a rede bancária, com vencimento conforme mencionado no Anexo III, qual seja, no primeiro dia útil 
subsequente à data de encerramento do período de inscrição. 

3.6. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente 
se atender a todos os requisitos exigidos para o cargo pretendido. 

3.6.1 O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
vencimento e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição após a conclusão do 
preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 

3.6.2. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por boletos bancários que não correspondam aos documentos emitidos no ato da 
inscrição ou que tenham sido alterados/adulterados em função de problemas no computador local, falhas 
de comunicação, fraudes causadas por vírus e afins. 

3.6.3. Após o período mencionado no item 3.5., não haverá possibilidade de impressão do boleto, seja 
qual for o motivo alegado. 

3.6.4. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto bancário deverá ser pago antecipadamente. 

3.7. A confirmação da inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o 
pagamento do respectivo valor, dentro do período de vencimento do boleto. 

3.7.1. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, exceto se o processo seletivo for 
anulado, caso em que a referida devolução ficará sob responsabilidade do Instituto Nosso Rumo. 

3.7.2. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, TED, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do período 
de inscrição estabelecido. 

3.7.3. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento 
bancário. 

3.7.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado juntamente com 
o comprovante de pagamento e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local 
de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua 
guarda, para posterior apresentação, se necessário. 
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3.7.4.1. Caso o candidato não tenha o boleto e o comprovante de pagamento, poderá imprimir a tela de 
local de prova; este documento poderá comprovar a confirmação da sua inscrição. 

3.7.5. O INSTITUTO NOSSO RUMO e a PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

3.8. O candidato deverá efetuar uma única inscrição por período no Concurso Público. 

3.8.1. Em caso de mais de uma inscrição no mesmo período, o candidato deverá efetuar o pagamento 
de apenas um boleto bancário. 

3.8.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário para o mesmo Cargo, 
deverá optar pela realização de apenas uma inscrição. 

3.8.3. Caso o candidato tenha realizado o pagamento de duas inscrições do mesmo período para cargos 
diferentes deverá optar pela realização de apenas um e no outro constará como ausente. 

3.8.4. Para efeito de validação da inscrição, de que trata os itens 3.8.2 e 3.8.3, considerar-se-á o número 
da inscrição escolhida pelo candidato para realização da prova, sendo que na outra constará como 
ausente. 

3.8.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 3.8.2 e 3.8.3 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto 
bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de valor de inscrição. 

3.9. Na data mencionada no Anexo III deste Edital, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 

www.nossorumo.org.br se a inscrição foi deferida, ou seja, se os dados da inscrição efetuada via 

Internet, foram recebidos, se os dados cadastrais estão corretos (nome, documento, data de nascimento, 

telefone, endereço etc.) e se o valor da inscrição foi pago. 

3.9.1. Para conferir se a inscrição foi deferida, o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br e clicar em “Área do Candidato”, no canto superior direito do site. Na 
sequência, deve-se digitar o CPF e a senha de acesso à área do candidato e clicar em “Entrar”. Na aba 
“Meus Processos”, clica-se no link do certame desejado. Ao abrir a tela de informações do Concurso 
Público, deve-se selecionar a opção “Situação das Inscrições e 2ª Via de Boleto” e clicar em “Visualizar 
Inscrição” para verificar o status da inscrição. 

3.10. Caso a inscrição do candidato esteja indeferida ou com dados cadastrais incorretos, este poderá 

interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS 

RECURSOS, com documentação que comprove a correção/recurso. 

3.10.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da inscrição, conforme disposto no item 
3.10., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área” e digitar 
seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame 
desejado e, em seguida, clicar no link “Recursos”, quando então deverá seguir as instruções do site. 

3.10.2. Dúvidas em relação ao processo de inscrição poderão ser direcionadas pelo link “Dúvidas 
frequentes/Contatos” na página do Instituto Nosso Rumo, ou pelo telefone (11) 3964-4946, em dias 
úteis, no horário das 09h00 às 16h00. 

3.10.3. Será de responsabilidade do candidato o registro de seus dados cadastrais (nome e documento) 
para reconhecimento no dia de realização das provas, não cabendo ao Instituto Nosso Rumo qualquer 
responsabilidade referente aos dados registrados pelo candidato, que impossibilite sua identificação no 
dia da prova e, consequentemente, a realização da mesma. 

3.11. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá, no ato da 
inscrição, solicitar a condição na ficha de inscrição. Para todas as condições, exceto amamentação, o 
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candidato deverá enviar por meio eletrônico, durante o período de inscrição, Laudo Médico com 
validade de 12 meses contados do primeiro dia da inscrição. 

3.11.1. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível 
durante o período de inscrição. 

3.11.2. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

3.11.3. Serão avaliados somente os documentos enviados com resolução legível. 

3.11.4. O candidato que não encaminhar durante o período de inscrição não terá a prova especial e 
as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

3.11.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

3.11.6. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar 
um acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada 
para essa finalidade, sendo responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não 
levar acompanhante não realizará as provas. 

3.11.7. A candidata lactante deverá encaminhar via site no botão “envio de laudos” Certidão de 
Nascimento da Criança. A mãe poderá proceder com a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas 
por até 30 (trinta) minutos, por filho de até 6 (seis) meses. 

3.11.7.1. Durante a amamentação a candidata será acompanhada por um fiscal. 

3.11.7.2. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em 
igual período. 

3.11.7.3. Caso a candidata ultrapasse o tempo estipulado de 30 (trinta) minutos será compensado 
somente o tempo de 30 (trinta) minutos. 

3.11.7.4. Caso a criança seja maior que 6 (seis) meses de idade a mãe poderá amamentar, porém o 
tempo despendido para amamentação NÃO será compensado. 

3.11.7.5. A candidata que amamentar em espaços curtos e não a cada 2 (duas) horas, não terá o tempo 
compensado. 

3.11.7.6. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto 
responsável, indicado pela candidata. 

3.11.7.7. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 

3.11.7.8. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) 
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 
parentesco ou de amizade com a candidata. 

3.11.7.9. Não serão fornecidos utensílios para utilização durante a amamentação ou para uso da criança. 

3.11.8. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, durante o 
período mencionado no Anexo III deste Edital, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar 
o resultado da solicitação pleiteada. 

3.11.8.1. Para acessar as informações, conforme disposto no item 3.11.8., o candidato deverá acessar 
o site www.nossorumo.org.br, clicar na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. 
Em seguida, na aba “Meus Processos”, selecionará o certame desejado e, na sequência, clicará no link 
“Confirmação da Inscrição”, quando então deverá seguir as instruções do site. 
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3.11.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição 
especial deverá acessar o link próprio da página do Concurso Público para interposição de recursos, no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período mencionado no Anexo III deste Edital, e 
seguir as instruções ali contidas. 

3.11.9.1. Para acessar o link de recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial, 
conforme disposto no item 3.11.9., o candidato deverá acessar o site www.nossorumo.org.br, clicar 
na aba “Minha Área”, e digitar seu CPF e sua senha de acesso. Em seguida, na aba “Meus Processos”, 
deverá selecionar o certame desejado e, na sequência, clicar no link “Recursos”, quando então deverá 
seguir as instruções do site. 

3.12. De acordo com o Decreto Federal n.º 8.727, de 28 de abril de 2016, fica assegurada a possibilidade 
de inclusão do uso do nome social para tratamento a travestis e transexuais durante o Concurso Público, 
nos termos dos subitens 3.12.1. e 3.12.2., deste capítulo. 

3.12.1. Entende-se por nome social a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica 
e é socialmente reconhecida.  

3.12.2. Para inclusão do nome social referente ao certame, o candidato deve indicar na ficha de inscrição, 
durante o período de inscrições, por meio do link de inscrição do Concurso Público, a solicitação de 
inclusão do nome social indicando, o nome civil e o nome social. 

3.12.3. Quando das publicações oficiais e nas listas de publicações será considerado o Nome Civil. 

3.12.4. As solicitações de Requerimento de Inclusão de Nome Social, solicitadas após a data de 
encerramento das inscrições ou que não se refiram especificamente ao nome social, serão indeferidas e 
não serão atendidas, seja qual for o motivo alegado. 

3.13. O candidato que exerceu efetivamente a Função de Jurado no Tribunal do Juri no período entre a 
data de publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, poderá solicitar, 
no ato da inscrição, esta opção para critério de desempate, devendo encaminhar obrigatoriamente 
certidão comprobatória que exerceu efetivamente a Função de Jurado.  

3.13.1.  O documento previsto no item 3.13. deverá ser encaminhado, durante o período das inscrições 
em link específico na área do candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

3.13.2.  Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no item 3.13. e subitem 3.13.1., 
não serão considerados como Jurados para critério de desempate.  

3.14. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso 
Público será feita por ocasião da convocação para admissão, sendo que a não apresentação implicará a 
anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 

3.15. A inscrição do candidato implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais 
pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre 
as quais não poderá alegar desconhecimento. 

 

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DO VALOR DE INSCRIÇÃO 

4.1. Os candidatos amparados pela Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08, que 
regulamenta a mesma, e pela Lei Municipal n° 4949/16, poderão realizar, no período mencionado no 
Anexo III deste Edital, seu pedido de isenção do pagamento do valor da inscrição pelo site 
www.nossorumo.org.br, no ato da inscrição. 

4.1.1. O pedido de isenção a que se refere o item 4.1 será possibilitado ao candidato que: 
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4.1.1.1. Esteja desempregado; ou  

4.1.1.2. Receba até um salário mínimo mensal (Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 
7760/08); ou  

4.1.1.3. Seja doador regular de sangue do município de Suzano (Lei Municipal n° 4949/16). 

4.1.2. O candidato deverá encaminhar a documentação que comprove o seu enquadramento, conforme 
descrito no item 4.1.1., de acordo com a data mencionada no Anexo III. Para requerer a isenção do 
pagamento do valor da inscrição, o candidato deve realizar a solicitação de Isenção no ato da inscrição 
e anexar comprovantes na área do candidato no site www.nossorumo.org.br. 

4.1.2.1. A comprovação do item 4.1.1.1. da condição de desempregado fica condicionada a 
apresentação dos seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de trabalho e previdência social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e baixa por demissão de seu último emprego, inclusive temporário e estágio probatório 
(quando houver), bem como da página em branco demonstrando que não houve registro posterior; 

c) Comprovante de endereço (apenas conta de consumo); e 

d) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.2. A comprovação do item 4.1.1.2., do candidato cuja renda pessoal não ultrapasse 01 (um) 
salário mínimo mensal, fica condicionada a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Documento de Identidade; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - (física ou digital), das folhas que constam foto, 
identificação e seu último registro; 

c) Holerite ou Declaração de renda do empregador em papel timbrado da empresa com firma 
reconhecida, ou carnê do INSS ou “Declaração do Contador”; 

d) Comprovante de Endereço (apenas conta de consumo); e 

e) Declaração a que alude o art. 4º do Decreto Municipal nº. 7760/08, nos termos do modelo constante 
do Anexo IV deste edital. 

4.1.2.3. Para atendimento às alíneas “c” e “d” dos subitens 4.1.2.1 e 4.1.2.2, respectivamente, o 
candidato que não possuir comprovante de endereço em nome próprio deverá apresentar juntamente 
com o comprovante em nome de terceiro uma declaração de próprio punho justificando tal apresentação 
e assumindo a veracidade e responsabilidade das informações prestadas. Ainda, serão consideradas 
apenas contas de consumo, como por exemplo: contas de energia, água, aluguel, etc. 

4.1.2.4. Para a condição de doador de sangue do município de Suzano/SP, do item 4.1.1.3., o 
candidato deverá enviar a cópia do documento expedido pela entidade coletora de doação de sangue, 
que comprove e ateste a realização de ao menos, 03 (três) doações, no caso de homens, e 02 (duas) 
doações no caso de mulheres, no período de 12 (doze) meses anteriores à data de publicação 
deste Edital, acompanhado da cópia do documento de identidade. Considera-se, para enquadramento 
ao benefício previsto por esta Lei, somente a doação de sangue promovida por órgão oficial ou entidade 
credenciada do Município, no qual deverá constar o nome completo do candidato, número da carteira 
de Identidade e do CPF, data da doação, carimbo do órgão, assinatura do responsável técnico, e o 
histórico das coletas realizadas. A comprovação deverá ser anexada acompanhada de cópia do 
documento de identidade do candidato e declaração nos termos do modelo constante do 
Anexo IV deste edital. 
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4.2. O candidato que se enquadre nos itens 4.1.1.1., ou 4.1.1.2., ou 4.1.1.3. deverá preencher 
CORRETAMENTE o requerimento de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição, que 
ficará disponível junto à ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br), devendo também encaminhar a documentação de acordo com a data 
mencionada no Anexo III, EXCLUSIVAMENTE, pelo endereço www.nossorumo.org.br. O acesso 
deverá ser realizado por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do 
Instituto Nosso Rumo. Após efetuar o login, o candidato que solicitar a isenção, deverá clicar e anexar 
os documentos na aba “Envio das Documentações da Isenção”. 

4.3. Será considerada nula a isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou apresentar informações inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar documentação. 

4.3.1. Para os casos mencionados nas alíneas “a” e “b” acima, o candidato terá sua situação informada 
à autoridade policial competente para as providências cabíveis; 

4.3.2. Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que: 

a) pleitear a isenção sem preencher a opção disponível na ficha de inscrição, no site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br); 

b) não observar o período para a solicitação de isenção; 

c) não enviar os documentos solicitados ou ainda enviar os documentos solicitados não acompanhados 
do documento de identidade. 

4.4. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição via fax, correio eletrônico, 
postagem pelos Correios ou por procuração ou outro meio que não o especificado neste Edital. 

4.5. O candidato somente poderá solicitar a isenção para 01 (um) cargo por período de 
aplicação de prova.  

4.6. Ao término da apreciação dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição, o 
Instituto Nosso Rumo divulgará o resultado no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data mencionada no Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na “Minha Área”, na 
qual será possível visualizar a confirmação de inscrição. 

4.7. O candidato que tiver sua solicitação de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferida 
poderá interpor recurso no período citado no Anexo III deste Edital, pelo site do Instituto Nosso 
Rumo (www.nossorumo.org.br). 

4.8. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de isenção do pagamento do valor 
da inscrição, o Instituto Nosso Rumo divulgará no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), na 
data prevista pelo Anexo III deste Edital, mediante acesso com CPF e senha na área do candidato, o 
resultado final da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição. 

4.9. Caso queiram participar do Concurso Público, os candidatos que tiveram o pedido de isenção do 
pagamento do valor da inscrição indeferido após análises de recursos, deverão gerar boleto bancário 
com o valor integral da inscrição no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo 
(www.nossorumo.org.br) e efetuar o seu pagamento. O boleto bancário poderá ser impresso e 
quitado conforme data mencionada no Anexo III, sendo esta a data limite para o pagamento da 
inscrição. 

4.10. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por solicitação de inscrição com pedido de 
isenção não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
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5. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

5.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes 
ou das que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso Público, desde que a deficiência que possua 
seja compatível com o cargo pretendido, conforme estabelece na Lei Municipal nº 3240, de 06 de julho 
de 1998 e em consonância com o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei Federal nº 7.853, 
de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como as disposições do 
Decreto Federal nº 9.508, de 24 de setembro de 2018. 

5.2. O percentual de reserva de vaga para Pessoa com Deficiência será de 10% (dez por cento) do total 
de vagas. 

5.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a Pessoas com 
Deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual 
ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de 
fração menor que 0,5 (cinco décimos). 

5.4. Os candidatos PCD serão convocados a ocupar a 5ª (quinta), 15ª (décima quinta), 25ª (vigésima 
quinta), 35ª (trigésima quinta) vagas do concurso público, e assim sucessivamente quando estas 
surgirem. 

5.4.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida no subitem 5.2., acima, não haverá reserva de vagas para Pessoas com Deficiência, 
no presente momento. 

5.4.2. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme subitem 5.4., deste Edital. 

5.4.3. Caso se verifique a situação descrita no subitem 5.4.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato com deficiência aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, 
deverá ser ocupada por outro candidato da lista de Pessoa com Deficiência (PcD), respeitada, 
rigorosamente, a ordem da lista específica de classificação. 

5.5. Não havendo candidatos aprovados para preencher as vagas incluídas na reserva para candidatos 
com deficiência, estas serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas neste concurso público 
voltadas à ampla concorrência, podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida 
a ordem de classificação. 

5.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram no art. 2º da Lei Federal nº 
13.146/2015, nas categorias discriminadas no Artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, no § 1º, do Artigo 1º, da 
Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular 
tem direito de concorrer em concurso público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os 
dispositivos da Convenção sobre os Direitos da  Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e da Lei Federal nº 14.768, de 22 de dezembro de 2023, 
que define deficiência auditiva e estabelece valor referencial da limitação auditiva. 

5.7. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar Laudo Médico por profissional atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a 
previsão de adaptação da sua prova, observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do 
concurso público, bem como deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação 
como  Pessoa com Deficiência e a compatibilidade com o cargo pretendido. 



14 

 

 

5.7.1. Será eliminado da lista de Pessoa com Deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na ficha 
de inscrição não se constate, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados. 

5.7.2. Será eliminado do concurso público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição 
seja incompatível com o cargo pretendido. 

5.8. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá 
ao disposto no Artigo 44, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que Regulamenta 
a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989.   

5.8.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas do cargo, será 
realizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por meio de perícia médica admissional. 

5.8.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: 

a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; 

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo a desempenhar; 

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução 
das tarefas; 

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; 

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID) e outros padrões reconhecidos nacional e 
internacionalmente; 

f) o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei Federal nº 13.146, de 06 de 
julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em Edital. 

5.8.2.1. É assegurado ao candidato desclassificado o direito de recorrer da decisão prolatada pela junta 
multidisciplinar no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do Resultado Oficial. 

5.9. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visuais passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

5.10. As pessoas com deficiência participarão deste concurso público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, 
ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os candidatos. 

5.11. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado no dia 
do concurso público deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a 
realização das provas (materiais, equipamentos, transcrição, intérprete de libras, intérprete 
para leitura labial, prova em braille, ampliada ou o auxílio de ledor). 

5.12. O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. Após inscrição o deverá anexar documentos no local apropriado. 

5.13. O acesso ao link para envio dos documentos relativos aos laudos somente estará disponível durante 
o período de inscrição. 

5.14. Ao confirmar o envio dos documentos e gerar o protocolo de envio, o candidato NÃO poderá 
alterar ou substituir os documentos enviados. 

5.15. Serão avaliados somente os documentos enviados na área do candidato com resolução legível. 

5.16. Os documentos deverão ser enviados através do site www.nossorumo.org.br e o acesso deverá 
ser por meio do número do CPF e da senha do candidato cadastrado no site do INSTITUTO NOSSO 
RUMO. Após efetuar o login, o candidato deverá clicar na aba “Envio de Laudos”. 
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5.17. O único documento aceito será o Laudo Médico, atualizado há menos de 1 (um) ano da data do 
primeiro dia de inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 5.13, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência. 

b) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do 
envio da documentação indicada nesse item, deverá encaminhar, até o término das inscrições, laudo 
médico com justificativa para o tempo adicional, emitido por especialista da área de sua deficiência. 

5.17.1. Às pessoas com deficiências visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão 
oferecidas provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24; 

5.17.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 

5.18. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos 
mencionados no item 5.13. e seus subitens não terá a condição especial atendida ou não será 
considerado Pessoa com Deficiência, seja qual for o motivo alegado. 

5.19. O INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, 
conforme a data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do candidato, mediante acesso 
com CPF e senha, confirmação das inscrições, incluindo o enquadramento de Pessoa com Deficiência 
para concorrência à reserva de vagas pertinente ao Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

5.19.1. O candidato que tiver sua inscrição na reserva para pessoas com deficiência indeferida poderá 
interpor recurso no período mencionado no Anexo III deste Edital, através do site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br). 

5.19.2. Ao término da apreciação dos recursos contra o indeferimento de inscrição na reserva para 
pessoas com deficiência, o INSTITUTO NOSSO RUMO divulgará o resultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital, na área restrita do 
candidato, mediante acesso com CPF e senha. 

5.20. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem Pessoa com Deficiência, se aprovados no 
concurso público, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 

5.21. O candidato que não realizar a inscrição para Pessoa com Deficiência, conforme as instruções 
constantes deste capítulo, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, 
posteriormente. 

 

6. DA INSCRIÇÃO FACULTADA À COTA RACIAL – LEI MUNICIPAL Nº 5.254/2020 

6.1. Ao candidato Negro (preto ou pardo) que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas através da Lei Municipal 5.254, de 15 de outubro de 2020, fica reservado, para cada cargo 
efetivo em Concurso, 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas, conforme na Tabela I, do Capítulo 
1, deste Edital.  

6.1.1. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no Concurso Público 
for igual ou superior a 03 (três); 

6.1.2. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos Negros 
(pretos ou pardos), este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
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igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 
de fração menor que 0,5 (cinco décimos); 

6.1.2.1. Para os cargos cuja a oferta de vagas constante na Tabela I, não contempla reserva, conforme 
fração estabelecida nos subitens 6.1.1 e 6.1.2., acima, não haverá reserva de vagas para candidato 
Negro (preto ou pardo), no presente momento. 

6.1.3. Caso surjam novas vagas durante a validade do Concurso Público, as vagas serão reservadas 
conforme item 6.1, deste Edital. 

6.1.4. Caso se verifique a situação descrita no subitem 6.1.2., assim como na ocorrência de desistência 
de vaga por candidato da Cota Racial aprovado, a vaga reservada, à qual este candidato faria jus, deverá 
ser ocupada por outro candidato da lista de Cota Racial, respeitada, rigorosamente, a ordem da lista 
específica de classificação. 

6.1.5. O primeiro candidato Negro (preto ou pardo) classificado no Concurso Público será convocado 
para ocupar a 3ª (terceira) Vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais 
candidatos Negros (pretos ou pardos)  classificados serão convocados, a cada intervalo de 5 (cinco) 
Vagas providas, para ocupar a 8ª (oitava), a 13ª (décima terceira), a 18ª (décima oitava) e a 23ª 
(vigésima terceira) Vagas, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, relativamente 
à criação de novas Vagas, durante o prazo de validade do Concurso Público 

6.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção, durante o preenchimento da ficha de 
inscrição, para concorrer as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos). 

6.3. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver 
sido nomeado/empossado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis.  

6.4. O candidato negro (preto ou pardo) que não realizar a inscrição conforme instruções constantes 
deste edital, não poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição, posteriormente. 

6.5. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos Negros (pretos ou pardos) aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicando se deseja concorrer às vagas 
reservadas, sendo vedada qualquer solicitação por parte do candidato após a conclusão da inscrição. 

6.6. O candidato inscrito nos termos da Lei nº 439/2021 participará deste Concurso em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.  

6.7. Os candidatos negros (pretos ou pardos) concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às 
vagas destinadas à ampla concorrência, bem como às de Pessoa com Deficiência, caso se declarem 
também pessoa com deficiência. 

6.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro (preto ou pardo) posteriormente classificado, respeitando a ordem de classificação.  

6.9. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos negros (pretos ou pardos), estas 
serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita observância da ordem de 
classificação. 

6.10. Os candidatos previamente habilitados no Resultado Provisório, que se autodeclararem no ato da 
inscrição para concorrer às vagas reservadas à cota racial, serão convocados para uma avaliação que 
ocorrerá antes da elaboração do Resultado Final, onde será verificada a veracidade das informações 
inseridas pelo candidato no ato da inscrição. 
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6.11. A convocação dos candidatos dar-se-á por meio de edital específico a ser divulgado no endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br, ficando sob inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dessa divulgação.  

6.12. O procedimento de heteroidentificação será realizado por Comissões Específicas, com competência 
deliberativa, não tendo o nome de seus membros divulgados, e tendo seus integrantes distribuídos de 
forma equitativa por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 

6.12.1. A análise da veracidade da autodeclaração se dará através dos aspectos fenotípicos do candidato, 
realizados por uma comissão, com poder deliberativo, nomeada para este fim. 

6.12.2. Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de realização do 
procedimento de heteroidentificação, sendo vedado o uso de subterfúgios para simulação das 
características fenotípicas, sob pena de eliminação do concurso; 

6.12.3. Não serão considerados, para fins do disposto no item 6.3. deste edital, quaisquer registros ou 
documentos pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a 
confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, 
estaduais, distritais e municipais; 

6.12.4. Não é suficiente para o pertencimento à população negra a existência de ascendentes negros, 
sendo necessária a constatação visual de um conjunto de características fenotípicas no candidato que 
tornem razoável a identificação externa do candidato como negro (preto ou pardo).  

6.13. A Comissão Avaliadora reserva-se o direito de registrar imagem fotográfica e filmagem do candidato 
para compor o processo de avaliação. 

6.14. O candidato que não comparecer à avaliação ou que negar-se a realizá-la, no todo ou em parte, 
no dia e local determinado, será eliminado da respectiva listagem correspondente à Cota Racial do 
Concurso Público.  

6.15. Os candidatos que não forem reconhecidos pela Comissão como negros (pretos ou pardos) – cuja 
declaração resulte de erro, por ocasião de falsa percepção da realidade, não sendo, portanto, revestida 
de má-fé – ou os que não comparecerem para a verificação na data, horário e local a serem estabelecidos 
em Edital específico para este fim, continuarão participando do concurso em relação às vagas destinadas 
à ampla concorrência desde que obtenha a pontuação/classificação necessária para tanto e/ou se for o 
caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.15.1. Será eliminado do concurso o candidato que não possua pontuação/classificação para figurar na 
listagem de ampla concorrência e/ou se for o caso, na lista específica de candidatos de cota racial.  

6.16. A divulgação da convocação dos candidatos habilitados está prevista conforme data mencionada 
no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br. Para conferir, deve-se acessar a 
área do candidato, digitando o CPF e a senha, clicar no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 02/2025 e, em seguida, selecionar “Locais de Provas”. 

6.17. A data prevista para Avaliação Presencial da Cota Racial está descrita no Anexo III deste Edital, 
em locais e horários a serem informados. 

6.18. O resultado provisório da Avaliação Presencial da Cota Racial estará disponível na área restrita do 
candidato, na data prevista no Anexo III deste Edital, no endereço www.nossorumo.org.br, clicando 
em “Minha Área”, digitando o CPF e a senha e clicando no PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
– Concurso Público – 02/2025 e, na sequência, na opção “Resultados”. 

6.19. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação, conforme período mencionado 
no Anexo III deste Edital, nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS.  
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7. DAS PROVAS 

7.1. O Concurso Público constará das seguintes etapas: 

TABELA DE ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

128 – MOTORISTA DE AMBULÂNCIA X Objetiva 
 Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

08 
08 
14 

30 

  Prática Conforme Capítulo 10 deste Edital. 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO MÉDIO COMPLETO/TÉCNICO COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 
Período de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total de 

Itens 

221 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM X 

Objetiva 
 Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

 
08 
08 
14 

 

30 

222 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 

Y 

223 - TÉCNICO EM FARMÁCIA X 

224 - TECNICO EM SUPRIMENTOS X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo - Cargo 

Período 

de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº de 

Itens 

Total 

de 

Itens 

345 - CIRURGIÃO DENTISTA 20H X 

Objetiva 

   Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 
346 - ENFERMEIRO X 

347 - ENFERMEIRO PLANTONISTA Y 

348 - ENGENHEIRO SANITARISTA X 

 

ESCOLARIDADE – ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. do Cargo – Cargo 

Período 

de 

Aplicação 

Tipo de 

Prova 
Conteúdo/Disciplinas 

Nº 

de 

Iten

s 

Total 

de 

Itens 

349 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H X 

Objetiva 

   Língua Portuguesa 
Matemática 

Legislação e Políticas de Saúde 
Conhecimentos Específicos 

06 
06 
06 
12 

30 

350 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24H Y 

351 - MÉDICO GINECOLOGISTA 10H X 

352 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20H Y 

353 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H X 

354 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H X 

355 - MÉDICO PEDIATRA 10H X 

356 - MÉDICO PEDIATRA 20H Y 

357 - MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24H Y 

358 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20H X 

359 - PSICÓLOGO X 
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7.2. As Provas Objetivas para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, constarão de 
questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única resposta correta e 
versarão sobre os programas contidos no Anexo II deste Edital e buscarão avaliar o grau de 
conhecimento do candidato para o desempenho do cargo e serão avaliadas conforme Capítulo 9, deste 
Edital. 

7.3. As Provas Objetivas serão aplicadas em período a ser divulgado no Edital de Convocação. 

7.4. A Prova Prática para o cargo 128 – MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, de caráter eliminatório, será 
realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10, deste Edital. 

 

8. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

8.1. As Provas Objetivas serão realizadas em suas respectivas cidades de lotação: Suzano/SP, conforme 
opção realizada no ato da inscrição de acordo com o estabelecido na Tabela I, na data mencionada no 
Anexo III deste Edital, em locais e horários a serem comunicados oportunamente no Edital de 
Convocação para as Provas Objetivas, o qual será publicado no site da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br) e no endereço eletrônico (www.nossorumo.org.br), 
conforme o horário oficial de Brasília/DF. 

8.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares existentes nos colégios da 
cidade mencionada no item 8.1., o Instituto Nosso Rumo reserva-se o direito de alocá-los em cidades 
próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

8.1.1.1. Caso ocorra o disposto no subitem 8.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão ser 
alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso 
Rumo. Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso 
Rumo não se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no 
ato da inscrição. 

8.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou local 
que não sejam os designados, conforme as informações constantes no item 8.1. e seus subitens deste 
capítulo. 

8.1.3. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 
justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 
considerado como desistência do candidato e resultará na eliminação do Concurso Público. 

8.1.4. Será disponibilizado Cartão Informativo na área restrita do candidato no site. O candidato deverá, 
a partir da data mencionada no Anexo III deste Edital, informar-se, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do 
candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 

8.1.5. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
das provas. Em caso de dúvida, o candidato deverá entrar em contato por meio da ferramenta “Entre 
em Contato/Dúvidas Frequentes”, disponível na página inicial do site www.nossorumo.org.br. 

8.2. Na data prevista conforme o Anexo III deste Edital, será disponibilizado um link de correção 
cadastral durante 2 (dois) dias úteis, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o 
candidato acessar, mediante CPF e senha, realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, 
conforme segue: 

a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login na 
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“Minha Área”, digitando o CPF e a senha, e selecionar o certame desejado; 

b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção “Correção Cadastral” e seguir as instruções do 
site para efetivar a correção desejada. 

8.2.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 

8.2.2. Não serão aceitas solicitações de alterações/correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer outro meio não previsto no item 8.2. e suas alíneas deste Edital. 

8.3. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de pessoa com 
deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – 
SAC, do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3964-4946, das 09h00 às 16h00, ou através de 
chamado via site na aba “Dúvidas Frequentes/Contato” com antecedência mínima de 48 (quarenta e 
oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 

8.3.1. Não será admitida a troca de opção de cargo em hipótese alguma. 

8.3.2. A alteração da condição de candidato inscrito como pessoa com deficiência somente será efetuada 
na hipótese de que o dado expresso pelo candidato, em sua ficha de inscrição, tenha sido transcrito 
erroneamente nas listas disponíveis para consulta e disponibilizado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências 
constantes no Capítulo 5 deste Edital. 

8.3.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 8.3. deste 
capítulo, será o único responsável pelas consequências ocasionadas por sua omissão. 

8.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 
minutos munido de: 

a) Comprovante de inscrição e comprovante de pagamento do boleto bancário que só será solicitado, 
caso o candidato não conste na lista de inscrito; 

b) Original de um dos documentos de identidade físico a seguir: Cédula Oficial de Identidade; 
Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira 
de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade 
fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº 9.503/97); 

c) Caneta esferográfica de tinta preta ou azul, fabricada em material transparente, lápis e borracha. Caso 
o(a) candidato(a) compareça com caneta de material não transparente, terá seu material vistoriado pelos 
fiscais de aplicação. 

8.4.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

8.4.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 

8.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

8.4.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
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8.5. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em 
desacordo com o item 8.4.3); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO 
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

8.5.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

8.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato. 

8.7. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo 
procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante 
a apresentação do boleto devidamente pago. 

8.7.1. A inclusão de que trata o item 8.7. será realizada de forma condicional, não gera expectativa 
de direito sobre a participação no Concurso Público e será analisada pelo Instituto Nosso Rumo na 
fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 

8.7.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 8.7., esta será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 
todos os atos dela decorrentes. 

8.7.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

8.7.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte. 

8.7.3.2. Durante a realização da prova não será permitido o acesso a equipamentos eletrônicos (agenda 
eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, qualquer tipo de relógio (digital, 
analógico, banco de dados etc.) e/ou outros equipamentos similares, telefone celular, walkman, 
tablet etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como fones de ouvido e protetores 
auriculares. 

8.7.3.3. Portar ou utilizar lapiseira, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto diferente do 
especificado na alínea “c” do item 8.4. deste Edital. 

8.7.3.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a 
realização das Provas Objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.7.3.5. Durante o período de aplicação das provas, os candidatos poderão ser submetidos à revista 
através de detectores de metais 

8.7.3.6. O Instituto Nosso Rumo poderá registrar durante a aplicação das provas, via aparelho celular 
- através de aplicativo de sua propriedade e utilizado exclusivamente para este fim, fotografia da face e 
da frente e verso do documento de identificação do candidato, bem como do código de barras da folha 
de resposta para fins de confirmação digital da identificação do candidato. Caso o recurso seja adotado, 
as imagens obtidas ficarão sob guarda e responsabilidade integral do Instituto Nosso Rumo e somente 
poderão ser utilizadas para fins de confirmação da identidade do candidato aprovado no ato da nomeação 
pelo ente contratante. O candidato que se negar ao procedimento será eliminado do certame, posto que 
não será possível realizar a confirmação de sua identidade nos moldes ora expostos. 

8.7.4. O descumprimento dos itens 8.7.3.1., 8.7.3.2., 8.7.3.3. e 8.7.3.4. ou caso negue-se a submeter-
se à revista prevista no item 8.7.3.5., se flagrado portando/utilizando equipamentos eletrônicos ou o 
impedimento da realização do procedimento descrito no item 8.7.3.6., implicará a eliminação do 
candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
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8.7.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 

8.7.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

8.8. Quanto às Provas Objetivas: 

8.8.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no Caderno de Questões e 
marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica fabricada em corpo 
transparente, de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 

8.8.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 

8.8.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, 
pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

8.9. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas para todos os cargos. 

8.9.1. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de                                   
decorridas 2 (duas) horas do início das mesmas. 

8.9.2. Após o período mínimo de permanência em sala estabelecido no subitem 8.9.1. acima, o candidato, 
ao terminar a sua prova, deverá devolver ao fiscal de sala a Folha de Respostas, que será o único 
documento válido para correção e poderá levar o seu caderno de questões, devendo se retirar 
imediatamente do recinto de provas. 

8.9.2.1. O candidato, após entregar todo o material correspondente à Prova realizada para o Fiscal da 
Sala, deverá, imediatamente, retirar-se da sala e do prédio, bem como, não poderá utilizar os banheiros. 

8.9.2.2. O candidato que desejar utilizar o banheiro, antes de sair do prédio, deverá solicitar o 
acompanhamento de um Fiscal antes de entregar o material correspondente a sua Prova. 

8.9.2.3. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao Fiscal da Sala a sua Folha de Respostas da Prova 
Objetiva, pois será o único documento válido para a correção. 

8.9.3. Os Cadernos de Questões também serão disponibilizados no site do INSTITUTO NOSSO RUMO 
exclusivamente durante o período de recurso contra o gabarito provisório. 

8.10. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 

8.10.1. O candidato deverá transcrever para a sua Folha de Respostas a frase apresentada na capa de 
sua Prova, para posterior verificação grafológica, não podendo alegar desconhecimento, sob pena de 
eliminação, se constatado má fé. 

8.10.2. No rodapé da capa do caderno de questões consta espaço para transcrição do gabarito.  

8.11. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 

8.11.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 

8.11.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 8.4., alínea “b”, deste capítulo. 

8.11.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado. 

8.11.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal ou antes do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 8.9.1. deste capítulo. 
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8.11.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito 
ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-
se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar. 

8.11.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, qualquer tipo de relógio (digital, analógico, banco de dados etc.), telefone 
celular, walkman, tablet e/ou equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como 
fones de ouvido e protetores auriculares. 

8.11.7. Tiver o funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
Provas (bip, alarme, toque, vibração) ainda que esteja dentro do envelope leitoso lacrado. 

8.11.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas. 

8.11.9. Não devolver a Folha de Respostas cedida para realização das provas. 

8.11.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a 
qualquer um dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes. 

8.11.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos. 

8.11.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as Folhas de Respostas. 

8.11.13. Não cumprir as instruções contidas no Caderno de Questões e nas Folhas de Respostas. 

8.11.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 
terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 

8.12. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 

8.12.1. Excetuada a situação prevista no item 3.11.6. do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação do candidato no Concurso Público. 

8.13. De acordo com o Decreto Estadual 66.575 de 17/03/2022, a utilização de máscara cobrindo a boca 
e o nariz durante a permanência no local de prova é OPCIONAL. O Instituto Nosso Rumo, entretanto, 
RECOMENDA que os candidatos utilizem máscara de proteção durante toda a aplicação, em razão da 
aglomeração de pessoas nos locais de aplicação. 

8.14. Ocorrendo alguma situação de emergência, o candidato será encaminhado para atendimento 
médico local ou a profissional de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsável pela aplicação 
das provas dará todo apoio que for necessário. 

8.15. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, este 
não poderá retornar ao local de sua prova, podendo ser eliminado do Concurso Público. 

8.16. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público, designado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for 
considerado inadequado, bem como tomar medidas saneadoras e restabelecer outros critérios para 
resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.17. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou 
critérios de avaliação/classificação. 

8.18. Quanto aos Cadernos de Questões, após a distribuição destes e antes do início da prova, sob 
hipótese ainda que remota, de ocorrência de falhas na impressão, haverá substituição dos Cadernos com 
manchas, borrões e/ou qualquer imperfeição que impeça a nítida visualização da prova. 



24 

 

 

8.19. Na hipótese, ainda que remota, de falta de Cadernos para substituição, será feita a leitura dos 
itens onde ocorreram as falhas, utilizando-se um caderno completo. 

8.20. A verificação de eventuais falhas no Caderno de Questões, mencionadas no item 8.18., deste 
Capítulo, deverá ser realizada pelo candidato, antes do início da prova e após determinação do Fiscal, 
não sendo aceitas reclamações posteriores. 

8.21. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, na data mencionada no Anexo III deste Edital. 

8.22. Os 02 (dois) últimos candidatos em sala deverão permanecer na mesma até que o último deles 
termine a prova. 

8.23. O candidato que insistir em sair antes dos prazos estabelecidos neste Capítulo, descumprindo as 
informações estabelecidas, deverá assinar termo de ocorrência, declarando sua desistência do Concurso 
Público, o que será lavrado pelo Coordenador de Aplicação, passando à condição de candidato eliminado. 

8.24. O candidato que necessitar de Comprovante de Comparecimento, deverá solicitar ao Fiscal da Sala, 
onde estiver realizando a prova, e, ao seu término, deverá retirar junto à Equipe de Coordenação. Não 
serão emitidos Comprovantes de Comparecimento após a data de realização da prova. 

8.25. O candidato, ao terminar a prova, deverá se retirar imediatamente do estabelecimento de ensino, 
não podendo permanecer nas suas dependências, nem utilizar os sanitários. 

8.26. Todas as despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público (deslocamentos, 
hospedagem e alimentação) correrão às expensas do próprio candidato, eximindo-se da responsabilidade 
o INSTITUTO NOSSO RUMO e A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP por essas despesas 
e outras decorrentes das necessidades advindas da realização do Concurso Público ou de quaisquer 
ressarcimentos. 

 

9. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

9.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

9.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 

9.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 

9.2.1. Para calcular o total de pontos, o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova e multiplicar pelo número de questões acertadas; 

9.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos alcançados pelo candidato na Prova Objetiva. 

9.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou 
superior a 50 (cinquenta). 

9.4. O candidato não habilitado ou ausente na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 

 

10. DAS PROVAS PRÁTICAS PARA O CARGO 128 - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

10.1. A Prova Prática será aplicada para o cargo 128 – Motorista de Ambulância, com a quantidade 
abaixo especificada (incluindo também os empatados na última posição). 



25 

 

 

Código Cargo 
Quantidade a ser 

aferida de candidatos 
ampla concorrência 

Quantidade a ser aferida de 
candidatos PcD – Pessoa 

com Deficiência (por cargo) 

Quantidade a ser 
aferida de candidatos 

Cotistas Negros – 
Cota Racial (por 

cargo) 

128 Motorista de Ambulância 

Até 50ª 
(quinquagésima) 

posição, mais 
empates. 

Todos os candidatos 
habilitados na prova 

objetiva. 

Até 10ª (décima) 
posição, mais 

empates. 

10.2. No caso de empate na última posição, serão convocados para as Provas Práticas todos os 
candidatos com a mesma pontuação do último colocado. 

10.2.1. Os candidatos habilitados nas provas objetivas, mas que não estiverem classificados dentro da 
quantidade prevista no item 10.1., serão eliminados do Concurso Público. 

10.3. A Prova Prática será realizada na cidade de Suzano/SP, na data prevista conforme Anexo III, 
em local e horário divulgados através do endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO 
(www.nossorumo.org.br). 

10.3.1. A data da prova é sujeita à alteração. 

10.3.2. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local 
de prova. 

10.3.3. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a 
serem divulgados de acordo com as informações constantes no Anexo III deste Edital. 

10.3.4. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora 
do local designado.  

10.4. A prova será individual através da qual será avaliada, por meio de uma Banca Examinadora, a 
competência e habilidade do candidato. 

10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial 
de Identidade; Carteira de Identidade Nacional (CIN); Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações 
Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que, por Lei Federal, valem como documento 
de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma 
da Lei nº 9.503/97). 

10.5.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

10.6. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião 
em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio. 

10.6.1. A identificação especial também será exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

10.7. NÃO SERÃO ACEITOS COMO DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: boletim de ocorrência (em 
desacordo com o item 10.6.); certidões de nascimento; CPF; títulos eleitorais; carteira nacional de 
habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor de identidade; cópia de 
documentos, ainda que autenticados; protocolos; DOCUMENTOS DIGITAIS (MODELO 
ELETRÔNICO); comprovante de inscrição; cartão de convocação para as provas, documentos ilegíveis, 
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não identificáveis e/ou danificados ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital. 

10.7.1. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

10.7.2. Para o cargo 128 - Motorista de Ambulância, os candidatos deverão apresentar a CNH – 
Carteira Nacional de Habilitação com a Categoria “D” (em validade), e de acordo com a legislação 
vigente (Código Nacional de Trânsito). 

10.7.3. Para a realização da Prova Prática não será aceito, em hipótese alguma, qualquer tipo de 
protocolo da habilitação. 

10.7.3.1. Não serão aceitos documentos digitais (formato eletrônico). 

10.8. O candidato será considerado apto ou inapto no final da avaliação. 

10.9. Poderão ser observados, na avaliação da Prova Prática, de acordo com o seu grau de 
especificidade, os seguintes aspectos: 

CARGO ATIVIDADE DESCRIÇÃO 

128 - Motorista de 
Ambulância 

Realizar trajeto em rua respeitando as normas 
constantes no Código de Trânsito Brasileiro e critérios 
constantes neste capítulo. Outras ocorrências que a 
Banca Examinadora poderá acrescentar. 

Realizar percurso, segundo normas de 
trânsito, com baliza ou garagem, rampa 
e manobras. 

10.10. A Prova Prática do cargo 128 - Motorista de Ambulância busca aferir a capacidade de 
adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das atividades, 
cuja avaliação será realizada em veículos leves, médios ou pesados e/ou em equipamentos e materiais 
e locais adequados à prática da função/cargo. 

10.11. Serão considerados, na avaliação da Prova Prática para o cargo 128- Motorista de 
Ambulância, os seguintes critérios: 

FALTA GRAVÍSSIMA – 04 pontos por infração 

cometida em cada item abaixo especificado: 
FALTA GRAVE – 03 pontos por 

infração cometida em cada item 

abaixo especificado: 

FALTA MÉDIA – 02 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo 

especificado: 

FALTA LEVE – 01 pontos por infração 
cometida em cada item abaixo 

especificado: 
• Entrar na via preferencial sem o devido cuidado. 

• Não parar na placa pare. 
• Avançar farol vermelho. 

• Invadir a faixa da contramão de direção. 

• Não respeitar a preferência do pedestre. 
• Subir na calçada destinada a pedestre. 

• Encostar uma das rodas na guia. 
• Derrubar os cones da baliza ou encostar-se a eles 

ou na faixa demarcadora. 

• Não conseguir fazer a manobra, baliza ou garagem 
(no máximo 3 (três) tentativas). 

• Estacionar o veículo longe da guia em 50 cm. 

• Movimentar o veículo sem usar cinto de segurança. 
• Movimentar o veículo com a porta aberta. 

• Necessitar de correção prática ou verbal do 
examinador. 

• Não ajustar o banco ou espelhos 
retrovisores. 

• Movimentar o veículo com o freio 
de mão acionado. 

• Não manter distância de segurança 
dos demais veículos. 

• Não conduzir o veículo de maneira 
adequada em lombada, valeta ou 

buraco. 

• Deixar motor do veículo desligar 
antes do término da prova (deixar 
morrer). 

• Não sair em primeira marcha. 
 

• Não fazer a sinalização devida (setas). 
• Dirigir todo percurso ou parte dele só 

com uma mão no volante. 

• Apoiar o pé no pedal da embreagem 
com o veículo em movimento. 

• Engrenar as marchas de maneira 
incorreta. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso do freio. 

• Provocar movimentos irregulares por 
mau uso da embreagem. 

 

• Usar a buzina sem justa razão. 
• Ignorar ou desconhecer os 

instrumentos do painel. 

• Não verificar pneus, água e óleo. 

• Não saber ler corretamente o 
manômetro. 

• Não verificar a parte elétrica 
(seta, luz de freio, farol, etc.) 

• Não saber ligar o veículo. 
• Não saber onde soltar freio de 

mão. 

 

10.11.1. Será considerado INAPTO o candidato que somar pontuação igual ou superior a 04 
(quatro) pontos. 

10.11.2. O candidato deverá desenvolver uma ou mais atividades relacionadas ao cargo, em 
conformidade a descrição apontada no item 10.9 e Anexo I. 

10.12. A Prova Prática terá caráter eliminatório. 

10.13. O candidato considerado APTO na Prova Prática não terá sua nota somada a(s) etapa(s) 
anterior(es). 

10.14. O candidato considerado INAPTO na Prova Prática ou que não comparecer para realizar a prova 
será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
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10.15. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 

10.16. Para a prova prática, o candidato deverá se apresentar com vestimentas adequadas para a função 
do cargo, com calçados fechados, preferencialmente com botinas que protejam de fato seus pés, uma 
vez que, no dia da Prova Prática, não será disponibilizado nenhuma vestimenta para o mesmo. 

10.17. O resultado provisório das Provas Práticas será disponibilizado no endereço eletrônico do 
Instituto Nosso Rumo conforme data mencionada no Anexo III. 

10.18. Informações adicionais sobre a aplicação da Prova Prática serão divulgadas por ocasião da 
publicação do Edital de Convocação. 

 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

11.1. A Nota Final de cada candidato será igual ao total de pontos obtidos na prova objetiva para todos 
os cargos. 

11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente baseada na Nota Final, e sua classificação 
será distribuída por meio de listas, de acordo com o cargo escolhido. 

11.3. Serão elaboradas 03 (três) listas de classificação: 

a) uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os candidatos que se declararam Pessoa 
com Deficiência e Negros; 

b) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Pessoa com Deficiência; e 

c) uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se declararam Negros. 

11.4. O resultado provisório do Concurso Público será divulgado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, e caberá recurso nos termos do Capítulo 12. DOS RECURSOS, deste 
Edital. 

11.5. Após o julgamento dos recursos eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação 
Final, não sendo aceitos recursos posteriores. 

11.6. A lista de Classificação Final será divulgada no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br e 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

11.6.1. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no site do INSTITUTO 
NOSSO RUMO, conforme o item acima, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de publicação 
da homologação. 

11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 

11.7.1. Tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 
completados até a data de aplicação da Prova Objetiva deste Concurso Público, conforme Artigo 27, 
Parágrafo Único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 

11.7.2. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Conhecimentos Específicos; 

11.7.3. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Legislação e Políticas de Saúde (quando 
houver); 

11.7.4. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Língua Portuguesa; 

11.7.5. Obtiver maior número de acertos na disciplina de Matemática; 
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11.7.6. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso; 

11.7.7. Tiver exercido efetivamente a função de Jurado do Tribunal do Júri no período entre a data de 
publicação da Lei Federal nº 11.689/08, até a data de publicação deste Edital, conforme art. 440 da Lei 
Federal nº 11.689/08; 

11.7.8. Sorteio. 

11.8. Será realizado sorteio público para os candidatos que continuarem empatados na Nota Final, 
mesmo após aplicados todos os critérios de desempate previstos neste Edital, no item 10.7. e seus 
subitens. O sorteio público terá o seguinte regramento: 

11.8.1. Todos os candidatos com notas finais iguais, e que as notas persistam empatadas nos 
componentes, serão agrupados e receberão uma numeração para participação no sorteio. A numeração 
será feita em ordem crescente: iniciando em 01 (um) e finalizando com o número da quantidade de 
candidatos empatados. A ordem de numeração será dada por rigorosa ordem do número de inscrição. 
Os candidatos poderão consultar a lista no site do INSTITUTO NOSSO RUMO. 

11.8.2. Todo o processo do sorteio de desempate será gravado, não sendo necessária a presença dos 
candidatos envolvidos. 

11.8.3. Em um recipiente, será colocada a numeração de todos os candidatos empatados, e o sorteio 
será feito com a retirada de um número de cada vez, de maneira aleatória. 

11.8.4. A sequência sorteada será a ordem de desempate dos candidatos, determinando sua 
Classificação Final no referido Concurso Público. 

11.8.5. Ao final do processo, será redigida uma ata referente ao sorteio público, que deverá ser assinada 
por todos os envolvidos. 

11.9. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito 
à admissão e à preferência na admissão. 

11.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Serão admitidos recursos nas seguintes situações:  

a) divulgação do resultado da solicitação de isenção do valor de inscrição; 

b) divulgação do resultado das inscrições efetivadas; 

c) divulgação do resultado das solicitações de condições especiais para a realização da prova; 

d) divulgação do resultado das solicitações de inscrição como Pessoa com Deficiência (PcD);  

e) divulgação do resultado das solicitações de inscrição de Cota Racial; 

f) divulgação do resultado dos candidatos que concorrem no critério de desempate de jurado;  

g) divulgação do resultado das solicitações de inscrição com Nome Social; 

h) aplicação das provas objetivas; 
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i) divulgação dos gabaritos provisórios das provas objetivas;  

j) divulgação do resultado provisório da prova objetiva; 

k) aplicação da prova prática; 

l)  divulgação do resultado provisório da prova prática (quando houver); 

m)  aplicação da Avaliação da Cota Racial; e 

n) divulgação do resultado provisório da Avaliação da Cota Racial. 

12.2. O candidato poderá recorrer em quaisquer das situações supracitadas por meio do endereço 
eletrônico www.nossorumo.org.br. 

12.2.1. Para entrar com recurso, conforme disposto no item 12.2., o candidato deverá acessar o site 
www.nossorumo.org.br, na aba “Minha Área”, digitar o número de seu CPF e sua senha de acesso. 
Na aba “Meus Processos”, deverá selecionar o certame desejado e clicar no link “Recursos”, quando 
então deverá seguir as instruções dispostas no site. 

12.2.2. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data de divulgação. 

12.3. Os recursos interpostos que não se referirem especificamente aos eventos aprazados não serão 
apreciados. 

12.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 12.1. e seus 
subitens.  

12.5. A interposição dos recursos não obstará o andamento regular do cronograma do Concurso Público. 

12.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR etc.), fac-símile, telex, 
correio eletrônico ou outro meio que não seja o estabelecido no item 11.2., deste capítulo. 

12.7. Caso haja procedência do recurso, a questão poderá ser anulada ou ter seu gabarito alterado, se 
houver alternativa condizente. 

12.7.1. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos; 

12.7.2. Na eventual troca de alternativa de uma questão, esta será pontuada em conformidade à nova 
alternativa informada através do gabarito final/oficial. 

12.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, 
ser alterada a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, 
ainda, poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 

12.8.1. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso 
Público, com as alterações ocorridas em face do disposto no item acima. 

12.9. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados nas seguintes condições: 

12.9.1. Em desacordo com as especificações contidas neste capítulo; 

12.9.2. Fora do prazo estabelecido; 

12.9.3. Sem fundamentação lógica e consistente; 

12.9.4. Com argumentação idêntica a outros recursos; 

12.9.5. Contra terceiros; 

12.9.6. Com teor que desrespeite a Banca Examinadora; 
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12.9.7. Sem fundamentação lógica e que não corresponda à questão recursada; 

12.9.8. Por meio da imprensa e/ou de redes sociais. 

12.10. Em hipótese alguma, serão aceitos pedidos de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do 
recurso ou recurso de gabarito definitivo. 

12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

12.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer de forma individual, com acesso restrito 
mediante CPF e senha, através do endereço eletrônico www.nossorumo.org.br → Painel do Candidato 
→ Inscrições Realizadas → Prefeitura Municipal de Suzano – Concurso Público – 02/2025 → Recursos. 

 

13. DA INVESTIDURA NO CARGO 

13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados, observada a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP reserva-se ao direito de proceder às 
nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de 
validade do Concurso Público. 

13.3. Por ocasião da posse, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, que 
comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas 
no presente Edital. 

13.3.1. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), sendo de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações, devendo se apresentar a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUZANO/SP no prazo estabelecido constante na publicação. 

13.4. Os candidatos, no ato da nomeação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP, se já for cadastrado; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

e) Certidão de Quitação Eleitoral; 

f) Comprovante de quitação das obrigações militares, se do sexo masculino; 

g) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) Diploma de conclusão da formação exigida no requisito mínimo, devidamente registrado pelo Ministério 
da Educação ou por outro órgão com delegação para tal; 

j) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao último exercício fiscal; 

k) Declaração de dependentes para Imposto de Renda; 

l) 01 (uma) foto 3x4 recente e colorida, com fundo branco; 
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m) Comprovante de Residência; 

n) Atestado de Antecedentes Criminais; 

o) Declaração Negativa de Acumulação de Cargos Públicos; 

p) Declaração ou termo de rescisão de cargos anteriores; 

q) Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB, etc.), quando exigido pelo 
cargo e respectiva declaração de regularidade; 

r)  CNIS – MEU INSS. 

13.4.1. No ato de sua posse, o candidato deverá declarar e apresentar documento comprobatório, sob 
as penas da Lei, se é ou se já foi funcionário público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, 
estatutário ou contratado; 

13.4.1.1. Caso haja necessidade, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP poderá solicitar 
documentos complementares. 

13.5. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame médico. 

13.5.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, de caráter 
eliminatório para efeito de admissão, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso. 

13.5.2. Em caso de ausência no exame médico, o candidato será eliminado do Concurso Público. 

13.6. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. Cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 

13.7. Na hipótese de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato 
deverá ser formalizado por ele, por meio do Termo de Desistência e da Publicação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.7.1. Caso o candidato não seja localizado para formalizar a desistência por meio do Termo 
mencionado ou se recuse a fazê-lo, a materialização da desistência ocorrerá pela Publicação da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP. 

13.7.2. O candidato que não atender à convocação conforme orientações apresentadas na publicação 
da nomeação quando disponibilizada através de www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-
oficial/, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento da vaga, será considerado desistente e excluído 
do Concurso Público. 

13.8. O candidato classificado se obriga a manter atualizados o endereço, telefone e e-mail perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, conforme o disposto nos itens 14.12. e 14.13., do 
Capítulo 14 deste Edital. 

13.9. Não será nomeado/empossado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 
declaração falsa ou inexata para fins de nomeação e que não possuir os requisitos mínimos exigidos no 
Edital. 

13.10. A classificação alcançada neste Concurso Público não garante aos candidatos direito à nomeação 
para o cargo nem à escolha do local de trabalho, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP o direito de empregar os candidatos aprovados de acordo com sua necessidade, não 
havendo obrigatoriedade de nomeação de todos os candidatos classificados, desde que respeitada a 
ordem de classificação. 
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14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as informações pertinentes, estará 
disponível no endereço eletrônico do INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br), bem 
como na área restrita do candidato, e o acesso será permitido apenas por meio do número do CPF e 
senha. 

14.2. Todos os Atos Oficiais relativos ao concurso público serão publicados na Internet, nos sites do 
INSTITUTO NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP (www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.3. A Homologação do Resultado Final do concurso público será publicada, nos sites do INSTITUTO 
NOSSO RUMO (www.nossorumo.org.br) e da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP 
(www.suzano.sp.gov.br - Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/), contendo apenas os candidatos que 
lograrem classificação. 

14.4. As demais etapas após a divulgação do resultado final são de responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUZANO/SP sendo de responsabilidade do candidato acompanhar as divulgações que 
serão realizadas pela Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.5. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso 
público, valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município de Suzano/SP 
(www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.6. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO se eximem das 
despesas com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 

14.7. A aprovação no Concurso Público não gera direito à convocação, mas esta, quando se fizer, 
respeitará a ordem de classificação final. 

14.8. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que 
verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da convocação, acarretarão a nulidade da inscrição 
e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 

14.9. Caberá A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP a homologação dos resultados finais do 
Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por cargo ou a critério da Administração. 

14.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou 
evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Suzano/SP (www.suzano.sp.gov.br/web/transparencia/imprensa-oficial/). 

14.11. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço, número de telefone e e-mail 
perante o INSTITUTO NOSSO RUMO, até a data de publicação da homologação dos resultados e, 
após esta data, junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP - Rua Baruel, 501, Centro, sala 
209, Suzano/SP, CEP 08675-000 – Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa” aos cuidados do 
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, através de correspondência com aviso de recebimento (AR), 
para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for convocado, perder o prazo para ser 
nomeado, caso não seja localizado. 

14.12. É de responsabilidade do candidato manter seu e-mail atualizado, até que se expire o prazo de 
validade do Concurso Público, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for 
convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 



33 

 

 

14.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP, por decisão motivada e justificada, poderá 
revogar ou anular o presente Concurso Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos 
de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1, deste Edital. 

14.14. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para 
admissão e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 

14.15. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e o INSTITUTO NOSSO RUMO não se 
responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso 
Público. 

14.16. Todos os cálculos de notas descritos neste Edital serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 

14.17. Toda a legislação constante no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO, será válida após a 
data de publicação deste Edital e mesmo que revogada ou alterada poderá ser cobrada. 

14.17.1. A legislação indicada no Anexo II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais 
alterações posteriores, ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de 
aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 

14.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam, com qualquer dos membros do 
quadro societário da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame, a relação de 
parentesco definida e prevista nos artigos nº 1591 a nº 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os 
princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a 
tempo, será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora e, posterior à homologação, será o 
candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

14.19. A realização do certame será feita sob responsabilidade do INSTITUTO NOSSO RUMO, havendo 
o envolvimento de recursos humanos da Administração Pública na realização e avaliação de algumas 
etapas do Concurso Público. 

14.20. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso Público da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP e pelo INSTITUTO NOSSO RUMO, no que tange à 
realização deste Concurso Público. 

14.21. No período previsto no Anexo III deste edital, o candidato que desejar impugnar qualquer item 
do Edital de Abertura, deverá entrar em → Próximos Processos → PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SUZANO/SP → Saiba Mais – “IMPUGNAÇÃO DO EDITAL” - indicar o CPF. As respostas às 
impugnações serão divulgadas na área do candidato, na data prevista no Edital de Abertura, Anexo III. 

Suzano/SP, 01 de fevereiro de 2025. 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA ISHI 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

128 - MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Dirigir as ambulâncias da frota municipal, dentro e fora do Município, verificando diariamente, antes e 
após sua utilização, as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização: pneus, água do 
radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, nível de combustível entre outros; Verificar 
se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata 
quando do término da tarefa; Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições 
de tráfego; Observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados preventivamente, 
para assegurar a plena condição de utilização; Realizar anotações, segundo as normas estabelecidas e 
orientações recebidas, da quilometragem, viagens realizadas, pessoas, profissionais e pacientes 
transportados, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e 
controle da Administração; Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado; Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos 
veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Auxiliar no transporte de pacientes, utilizando 
maca quando necessário, observando as normas de segurança para transporte de doentes; Obedecer às 
normas gerais para condução de ambulâncias dentro das áreas de hospitais e no trânsito em geral; 
Observar com atenção a manutenção dos equipamentos de saúde e de atendimentos de emergência, 
que fazem parte integrante da ambulância; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos 
passageiros, transeuntes e demais veículos; Realizar reparos de emergência. 
 

221 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Executar tarefas de enfermagem, como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, 
monitorização e aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação 
ativa e passiva e de higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos, para 
proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; Executar tarefas 
complementares ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, transplantes 
de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior 
eficiência na realização dos exames e tratamentos; Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alergênicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios e diagnósticos; Fazer curativos, 
imobilizações especiais e tratamento em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou 
específicas, para atenuar as consequências dessas situações; Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar 
e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando- o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no 
tratamento; Prestar cuidados “post mortem” como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, 
gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes 
geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos 
mesmos, para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; Requisitar e controlar entorpecentes 
e psicotrópicos, apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de 
controle", para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições legais; Registrar as observações, 
tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário 
hospitalar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar 
a evolução da doença e possibilitar o controle da saúde; Colaborar em estudos de controle e previsão 
de pessoal e material necessários às atividades; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, 
quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e 
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
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222- TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 
Prestar atendimento à comunidade na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando 
nos atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência; executar atividades de apoio, preparando 
os pacientes para consulta; verificar os sinais vitais, a fim de registrar anomalias nos pacientes; realizar 
curativos e proceder a retirada de pontos, conforme prescrição médica ou do Enfermeiro; atender a 
todos os pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene, para proporcionar-lhes 
conforto e recuperação mais rápida; prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a 
necessidade de cada caso, bem como atendimentos básicos a nível domiciliar; participar em campanhas 
de educação em saúde e prevenção de doenças; orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de 
acordo com a indicação médica; preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e 
relatórios; preparar e acondicionar materiais para a esterilização em autoclave e estufa; requisitar 
materiais necessários para o desempenho de suas funções; orientar o paciente no período pós- consulta; 
administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; identificar 
os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-
contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio dessas doenças notificadas, 
comunicando o fato ao Enfermeiro responsável; adaptar o paciente à unidade de saúde que se encontra 
e aos métodos terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando-o, para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração no 
tratamento; prestar cuidados "post mortem" como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, 
gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; proceder 
à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de assistência a pacientes geriátricos, 
observando-os sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para 
auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; registrar as observações, tratamentos executados 
e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as no prontuário, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da doença e 
possibilitar o controle da saúde; acompanhar junto com a equipe de Enfermagem, o tratamento dos 
pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; executar outras atividades 
correlatas ao cargo, autorizado pelo Conselho Regional de Enfermagem, e a critério do superior imediato. 
 

223- TÉCNICO EM FARMÁCIA 

Realizar o atendimento direto e telefônico ao público usuário dos serviços das farmácias municipais; 
Atender as prescrições médicas dos medicamentos e identificar as diversas vias de administração, sob a 
supervisão direta do Farmacêutico; Realizar operações farmacotécnicas identificando e classificando os 
diferentes tipos de produtos e de formas farmacêuticas, sua composição e técnica de preparação; Auxiliar 
o Farmacêutico na manipulação das diversas formas farmacêuticas alopáticas, fitoterápicas e 
homeopáticas, assim como de cosméticos; Executar as rotinas de compra, armazenamento e 
dispensação de produtos, além do controle e manutenção do estoque de produtos e matérias-primas 
farmacêuticas; Registrar os dados de produção e atendimento realizados, elaborando estatísticas diárias 
e mensais, sob a supervisão do farmacêutico; g.-) Participar de reuniões, treinamentos e 
desenvolvimento para aperfeiçoamento do processo de trabalho; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

224 - TECNICO EM SUPRIMENTOS 
Pesquisar o mercado fornecedor de produtos e serviços, através de coleta de preços, visando identificar 
as melhores oportunidades de compras; Elaborar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, os editais de licitação dentro da modalidade exigida, visando ao fechamento de compras dentro 
das melhores condições de preço, qualidade, prazo de entrega e outras exigências legais; Emitir os 
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pedidos de compra e encaminhá-los aos fornecedores, fazendo o acompanhamento do processo de 
entrega e cumprimento final de todas as condições propostas; Pesquisar novos fornecedores de produtos 
e serviços diversos, visando desenvolver fontes alternativas de suprimentos; Pesquisar produtos 
alternativos, conforme as possibilidades do processo produtivo, visando melhorar a qualidade do produto 
e reduzir custos; Fazer o acompanhamento dos pedidos, visando assegurar sua entrega no prazo 
estabelecido; Acompanhar o processo de devolução de mercadorias entregues em desacordo com o 
pedido; Atualizar as tabelas de preços de mercadorias com os fornecedores e repassando internamente 
a informação aos setores envolvidos;  Verificar qualidade e idoneidade do fabricante do produto a ser 
adquirido; Preparar e analisar mapas de licitações com propostas de fornecedores; Cadastrar novos 
fornecedores para consultas e cotações, conforme necessidade; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 
 

345 - CIRURGIÃO DENTISTA 20H 

Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso 
regular ou em cursos de pós-graduação; Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno 
e externo, indicadas em odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos 
e outros, inclusive para justificação de falta ao emprego; Aplicar anestesia local e troncular; Prescrever 
e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometam a vida e a saúde do 
paciente; Supervisionar os trabalhos realizados pelo auxiliar odontológico e o técnico em higiene dental; 
Elaborar relatórios diários e mensais; Controlar pedidos e estoques de materiais permanentes e de 
consumo odontológico; Controlar informações pertinentes à sua atividade; Supervisionar e ajudar na 
organização, controle, limpeza, lubrificação, esterilização de instrumentais, equipamentos, materiais e 
local de trabalho, conforme rotina odontológica da gerência de odontologia da autarquia municipal de 
saúde; Responder e coordenar a administração da clínica, propiciando um bom desenvolvimento das 
atividades; Supervisionar estagiários (alunos) dos cursos de odontologia, auxiliar odontológico e técnico 
em higiene dental; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Participar e/ou coordenar 
levantamentos e estudos epidemiológicos; Propor e/ou participar de ações, dentro dos princípios da 
odontologia integral, visando a proteção e recuperação do indivíduo no seu contexto biológico e social; 
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante 
participação prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas 
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

346- ENFERMEIRO 

Prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, examinando pacientes, orientando, 
fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, prescrevendo medicamentos conforme rotina, 
registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para outros níveis de assistência 
quando necessário; Participar de equipe multiprofissional na elaboração de diagnósticos de saúde da 
região, analisando os dados e propondo mecanismos de intervenção prioritários para a melhoria do nível 
de saúde da população; Participar na elaboração, execução, adequação e/ou coordenação de programas 
e projetos, visando a sistematização e melhoria da qualidade das ações de saúde; Promover a integração 
entre a unidade de saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a promoção da saúde; 
Participar do planejamento, coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, 
estabelecendo locais, metas, materiais, equipamentos, pessoal e outros itens necessários; Supervisionar 
e coordenar o trabalho do pessoal de enfermagem, administrativo e operacional, conforme delegação, 
realizando educação em serviço e em período de adaptação, planejamento, cronograma, orientando 
atividades, avaliando o desempenho técnico-administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o 
aproveitamento do mesmo, visando a boa qualidade do serviço prestado; Orientar e informar alunos de 



37 

 

 

enfermagem de outras instituições, colaborando na formação de profissionais de saúde; Planejar 
necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres técnicos sobre medicamentos, materiais de 
consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando manutenção ou reparo quando necessário; 
Participar de montagem de unidade prestadoras de serviços de saúde, planejando necessidades de 
equipamentos, materiais e outros; Participar das atividades que visam recrutar, selecionar, capacitar, 
motivar e desenvolver profissionalmente as pessoas; Participar na elaboração das normas de 
movimentação de pessoal nas diversas unidades de trabalho; Assessorar no planejamento de normas 
para liberação de férias e licenças; Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; Atuar, 
na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação 
prévia em processo de qualificação e autorização superior; Operar equipamentos e sistemas de 
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas atividades; Manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas. 

 

347- ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar atividades e ações de enfermagem em 
unidades de saúde do Município; prestar assistência de enfermagem a nível individual e coletivo, 
examinando pacientes, orientando, fazendo educação em saúde, acompanhando a evolução, ministrando 
medicamentos conforme rotina, registrando o atendimento em documento próprio e referenciando para 
outros níveis de assistência quando necessário; participar da elaboração e da execução de programa de 
saúde pública e da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o aprimoramento e 
desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; Promover a integração entre a unidade de 
saúde, a comunidade e outros serviços locais, visando a promoção da saúde; Participar do planejamento, 
coordenação, execução e avaliação de campanhas de vacinação, estabelecendo locais, metas, materiais, 
equipamentos, pessoal e outros itens necessários; supervisionar e coordenar o trabalho do pessoal de 
enfermagem, administrativo e operacional, conforme delegação, realizando educação em serviço e em 
período de adaptação, planejamento, cronograma, orientando atividades, avaliando o desempenho 
técnico-administrativo, fornecendo parecer técnico sobre o aproveitamento do mesmo, visando a boa 
qualidade do serviço prestado; planejar necessidade, avaliar qualidade, controlar e dar pareceres 
técnicos sobre medicamentos, materiais de consumo, imunobiológicos e equipamentos, solicitando 
manutenção ou reparo quando necessário; participar de montagem de unidade prestadoras de serviços 
de saúde, planejando necessidades de equipamentos, materiais e outros; participar das atividades que 
visam recrutar, selecionar, capacitar, motivar e desenvolver profissionalmente a equipe de Enfermagem; 
participar na elaboração das normas de movimentação de pessoal nas diversas unidades de saúde; 
assessorar no planejamento de normas para liberação de férias e licenças da equipe de Enfermagem; 
realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; atuar, na qualidade de instrutor de 
treinamentos e outros eventos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de 
qualificação e autorização superior; identificar as necessidades da área de Enfermagem, programando e 
coordenando as atividades da equipe de enfermagem, visando a promoção, prevenção e recuperação 
da saúde; elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar 
a assistência a ser prestada pela equipe; planejar, coordenar e organizar campanha de saúde, como 
campanha de vacinações e outras; supervisionar a equipe de trabalho da enfermagem em todos os 
seguimentos, para manter a adequada assistência aos pacientes, com eficiência, qualidade e segurança; 
executar diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, valendo-se de seus conhecimentos 
técnicos, para proporcionar o maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos seus pacientes; 
efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo a leitura das reações para 
obter subsídios para realização do diagnóstico; participar na elaboração, execução e avaliação dos planos 
de saúde, visando a melhoria da qualidade da assistência; executar a distribuição de medicamentos, 
valendo-se da prescrição médica; elaborar escala de serviços e atividade diárias da equipe de 
enfermagem sob sua responsabilidade; requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, 
apresentando a receita médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar 
desvios dos mesmos e atender às disposições legais; fazer medicação intramuscular e endovenosa, 
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curativos, retirada de pontos e outros serviços correlatos; realizar acolhimento e classificação de risco 
nas unidades de saúde; prestar atendimento a pacientes com risco iminente de morte e realizar 
procedimentos de maior complexidade; supervisionar atividades realizadas por profissionais, auxiliares e 
técnicos de Enfermagem; promover ações de educação continuada para a equipe de Enfermagem, sob 
sua supervisão; responsabilizar-se, na ausência de responsável legal, pela unidade de saúde que estiver 
lotado, instituir e aplicar protocolo de atendimento; manter uma previsão, no sentido de requisitar 
materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de 
enfermagem; realizar reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 
trabalho; fazer a triagem nos casos de ausência do médico e prestar atendimento nos casos de 
emergência; providenciar os relatórios das Unidades de Saúde vinculadas ao Município, bem como 
realizar uma análise dos mesmos; colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; preencher 
as fichas das doenças de notificação compulsória, e encaminhá-las à Vigilância Epidemiológica; operar 
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício de suas 
atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas ao cargo. 

 

348 - ENGENHEIRO SANITARISTA 

Supervisionar, coordenar e orientar procedimentos técnicos destinados ao controle sanitário do 
ambiente, tratamento de resíduos, controle da poluição e drenagem; Desenvolver estudos projetos, 
planos, memoriais, especificações, cálculos, orçamentos, direção, fiscalização, execução, manutenção e 
operação dos serviços relativos; Captação, adução, reservação, tratamento e distribuição de água; Coleta 
e tratamento de esgotos sanitários, pluviais e resíduos líquidos e industriais; Controle de poluição de 
águas naturais e de poluição atmosférica; Instalações prediais de água, esgoto e lixo; Drenagem e 
irrigação; Limpeza pública–coleta, transporte e destino final do lixo; Higiene, conforto e segurança nos 
locais de habitação, trabalho, reunião e recreação, assim como nos transportes públicos; Controle de 
insetos, roedores e outros agentes de transmissão de doenças; Higiene dos alimentos desde suas fontes 
de produção até a distribuição ao consumidor; Controle sanitário dos meios urbano e rural; Realizar 
estudos de viabilidade técnico-econômica na sua área de atuação; Prestar assistência e assessoria às 
autoridades municipais e aos munícipes nos assuntos referentes à área sanitária; Efetuar vistorias, 
perícias, avaliações, arbitramento, elaborando os respectivos laudos ou pareceres técnicos; Zelar pela 
conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, comunicando qualquer falha 
detectada no sistema; Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais, 
máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras 
atividades correlatas. 

 

349 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H  
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 
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procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício do cargo. 

 

350 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24H 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 



40 

 

 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservados materiais e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício do cargo. 

 

351 - MÉDICO GINECOLOGISTA 10H  
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
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desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício do cargo. 

 

352 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20H 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, 
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que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício do cargo. 

 

353 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matriciamento, atividades 

comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário 

ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de trabalho, 

que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o 

exercício do cargo. 

 

354 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
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geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 

o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, 

atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício do cargo. 

 

355 - MÉDICO PEDIATRA 10H e 356 - MÉDICO PEDIATRA 10H 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 

visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 

receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 

geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 

previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 

e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 

medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-

o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 

legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 

evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 

emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 
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o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 

procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 

assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 

recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 

acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 

aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 

institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 

interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 

programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 

saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 

elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 

reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 

sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 

conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 

de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 

pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 

partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 

multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 

realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 

óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, 

atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 

necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local 

de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício do cargo. 

 

357 - MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24H  

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 
previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 
e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-
o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 
legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 
emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 
o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 
procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 
acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 
aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 
institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 
interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 
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programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 
saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 
elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 
reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 
sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 
conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 
de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 
execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 
partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 
multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 
realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 
óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, 
atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício do cargo. 
 

358 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20H 

Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, 
visando a promoção da saúde e bem estar do paciente e da população. Suas funções consistem em: 
receber e examinar os pacientes de sua especialidade, efetuando exames médicos, avaliando o estado 
geral em que o paciente se encontra; emitir diagnósticos, prescrever, de forma legível (atendendo as 
previsões contidas no código de ética médico e conselho federal de medicina), prescrever medicamentos 
e expedir relatórios; realizar tratamentos para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da 
medicina preventiva ou terapêutica; analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-
o com os padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico; manter registros e relatórios 
legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução do quadro clínico, arquivando-os em pastas próprias; prestar atendimento em urgências e 
emergências clínicas; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; assistir 
o paciente de modo integral; executar atividades médico sanitaristas, exercendo atividades clínicas, 
procedendo a cirurgias de pequeno porte, ambulatoriais, dentro das especialidades básicas do modelo 
assistencial, conforme sua área de atuação, desenvolvendo ações que visem a promoção, prevenção e 
recuperação da saúde da população; atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; 
acompanhar paciente em ambulância em caso de necessidade; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica de sua especialidade; participar das atividades de ensino, reciclagem, 
aprimoramento, pesquisa e extensão; supervisionar estágios, de acordo com as necessidades 
institucionais; desempenhar as atividades de assistência, promoção e recuperação da saúde, de modo 
interdisciplinar; desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação e/ou 
programação de trabalhos de defesa e proteção à saúde individual e coletiva; prestar assistência em 
saúde ambulatorial e/ou hospitalar, nos diversos níveis de atenção: primário, secundário e terciário; 
elaborar parecer, informes técnicos, relatórios, prestar assessoria, subsidiar material para entrevista e/ou 
reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-científicos, relacionados a aspectos médicos de 
sua especialidade; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e ações, em 
conjunto com os demais componentes da Secretaria de Saúde; participar do desenvolvimento e execução 
de planos de fiscalização sanitária, assessorar a elaboração de campanhas educativas no campo da saúde 
pública e medicina preventiva; realizar o preenchimento de ficha de doença de notificação compulsória; 
desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 
execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação, a 
partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 
multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação integrada; 
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realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos; assinar declaração de 
óbito; realizar atendimento individual, familiar e em grupo, visitas domiciliares, matricialmente, 
atividades comunitárias; operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e 
necessário ao exercício de suas atividades; manter organizado, limpo e conservado os materiais e local 
de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; executar outras tarefas compatíveis com as exigências 
para o exercício do cargo. 

 

359 - PSICÓLOGO 
Realizar atividades relacionadas à área de psicologia, dentre elas: desenvolver diagnóstico psicossocial 

no setor em que atua, visando a identificação de necessidades e da clientela alvo de sua atuação; 

desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, programação e/ou 

execução de atividades voltadas para a promoção, prevenção de agravos, tratamento e reabilitação 

psicossocial, a partir das necessidades e clientelas identificadas; participar, dentro de sua especialidade, 

de equipes multidisciplinares e programas de ação comunitária, visando a construção de uma ação 

integrada; desenvolver e participar de ações de pesquisas, ensinos, treinamentos, palestras, reciclagens, 

cursos, aprimoramentos e extensão na área da psicologia, no âmbito da saúde, bem como subsidiar 

material necessário para entrevista e/ou reportagem sobre fatos, temas e/ou documentos técnico-

científicos relacionados a aspectos de sua especialidade; realizar avaliação e diagnóstico psicológico, 

aplicando métodos e técnicas psicológicas, como entrevistas, observação, testes, dinâmica de grupo, 

com vistas a prevenção e tratamento de transtornos mentais, interpretar e emitir relatório de testes e 

instrumentais de avaliação psicológicos, reconhecidos e aprovados pelo conselho de classe; realizar 

atendimento individual, familiar e em grupo, adequado às diversas faixas-etárias, visitas domiciliares, 

atividades comunitárias e matricialmente em saúde mental, aplicando recursos terapêuticos disponíveis; 

operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício 

de suas atividades; manter prontuário contendo registros e relatórios legíveis dos pacientes 

acompanhados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução do quadro, de 

acordo com as previsões e orientações previstas no código de ética, arquivando-os em pastas próprias; 

atuar como Assistente Técnico em ações que o Município for parte; supervisionar estágios, de acordo 

com as necessidades institucionais; Manter organizado, limpo e conservado os materiais e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

PARA OS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO - 128 - MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA: 
 
LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Ortografia 

(conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Divisão silábica. Ordem alfabética. 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 
simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
fracionários. Equações do 1º grau com uma variável. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, 
decâmetro, metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama 
e miligrama. Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: 
hora, minuto e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos 
geométricos. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  
Código de Trânsito Brasileiro. Documentação exigida do veículo e do motorista. Tipos de habilitação. 
Normas gerais de circulação e conduta. Crimes de trânsito. Infrações e penalidades. Sinalização de 
trânsito, segurança e velocidade. Direção defensiva. Cidadania e ética. Meio ambiente e trânsito. Noções 
de mecânica automotiva e reparos de urgência no veículo. Revisão, manutenção preventiva, verificação 
das condições de funcionamento e limpeza do veículo. Noções de Primeiros Socorros. Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 

 

 

PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO COMPLETO E ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA:  

Interpretação de textos diversos. Principais tipos e gêneros textuais e suas funções. Semântica: 

sinônimos, antônimos, sentido denotativo e sentido conotativo. Emprego e diferenciação das classes de 

palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição e conjunção. 

Tempos, modos e flexões verbais. Flexão de substantivos e adjetivos (gênero e número). Pronomes de 

tratamento. Colocação pronominal. Concordâncias verbal e nominal. Conhecimentos de regência verbal 

e regência nominal. Crase. Ortografia (conforme Novo Acordo vigente). Pontuação. Acentuação. Figuras 

de linguagem. Funções da linguagem. Vícios de linguagem. Discursos direto, indireto e indireto livre. 

 

MATEMÁTICA:  

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Frações: frações equivalentes, 

simplificação de frações, conversão de fração em um número decimal, adição e subtração de números 
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fracionários. Progressões aritmética e geométrica. Operações com polinômios. Equações de 1° e 2° grau. 

Sistemas de equações de 1º e 2º graus. Sistema métrico decimal: quilômetro, hectômetro, decâmetro, 

metro, decímetro, centímetro e milímetro. Medidas de massa: tonelada, quilograma, grama e miligrama. 

Medidas de Volume: metro cúbico, centímetro cúbico e milímetro cúbico. Medida de tempo: hora, minuto 

e segundo. Conversão de medidas. Área e perímetro de figuras planas. Volume de sólidos geométricos. 

Razão e proporção. Porcentagem. Juros simples. Regra de três (simples e composta). Conjuntos: 

linguagem básica, pertinência, inclusão, igualdade, união e interseção. Interpretação de gráficos e 

tabelas (dados estatísticos). 

 

PARA OS CARGOS 345 - CIRURGIÃO DENTISTA 20H, 346 – ENFERMEIRO, 347 - 
ENFERMEIRO PLANTONISTA, 348 - ENGENHEIRO SANITARISTA, 349 - MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 10H, 350 - MÉDICO CLÍNICO GERAL PLANTONISTA 24H, 351 - MÉDICO 
GINECOLOGISTA 10H, 352 - MÉDICO GINECOLOGISTA 20H, 353 - MÉDICO ORTOPEDISTA 
20H, 354 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H, 355 - MÉDICO PEDIATRA 10H, 356 
- MÉDICO PEDIATRA 20H, 357 - MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24H, 358 - MÉDICO 
PNEUMOLOGISTA 20H E 359 - PSICÓLOGO: 
 
LEGISLAÇÃO E POLÍTICAS DE SAÚDE:  
Constituição Federal de 1988 – artigos 194 a 200. Lei n° 8.080/1990. Lei nº 8.142/1990. Resolução CNS 
nº 453/2012. Resolução RDC nº 36/2013. Lei nº 13.709/2018. Resolução CNS nº 553/2017. Portaria nº 
2.436/2017. Portaria nº 204/2016. Resolução nº 40/2020. Portaria 1.820 de 13 de agosto de 2009 – 
Direitos e deveres dos usuários da Saúde. Sistema Único de Saúde (SUS). Decreto 7508 de 28 de junho 
de 2011- Regulamenta a Lei Orgânica do SUS. Atenção Primária. Saúde da Família. Programa de 
vacinação. Conselho Nacional de Saúde. Estratégia Saúde da Família. Humaniza SUS. Cadernos 
Humaniza SUS. O Ministério da Saúde: estrutura e competências. Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares no SUS. Cartão Nacional de Saúde (CNS). Política Nacional de Urgência 
e Emergência. 
 
 

PARA O CARGO 221 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM E 222 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Noções de anatomia e fisiologia. Fundamentos de 
Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem médico-cirúrgica: assistência de enfermagem em Doenças 
Transmissíveis – defesa do organismo, conceito e tipo de imunidade. Noções de vacinação. Assistência 
de enfermagem em distúrbios crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, 
musculoesqueléticos. Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Enfermagem 
Materno-Infantil e Pediatria: atendimento de enfermagem à saúde materno infantil e pediatria: pré-natal, 
parto e puerpério e período neonatal. Enfermagem de urgência e emergência: primeiros socorros. Política 
Nacional de Humanização: cuidado respeitando o cliente/paciente nos seus direitos e na sua 
individualidade. Análise de riscos ambientais e medidas básicas de proteção de trabalhadores que atuam 
em estabelecimentos de saúde. Uso de equipamentos de proteção individual e coletiva. Cuidados de 
enfermagem a indivíduos, famílias, grupos sociais e comunidades, durante todo o processo vital, 
desenvolvendo atividades de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação. Princípios ergonômicos 
na realização do trabalho. Ações que promovam a prevenção e o controle de doenças infectocontagiosas 
e/ou crônicas. Estrutura, organização e funcionamento da Enfermagem dentro das instituições de saúde. 
Sinais e sintomas que indicam distúrbios clínicos e psicológicos e suas complicações no organismo 
avaliando a sua gravidade. Técnicas de acondicionamento, identificação, guarda, conservação, manuseio 
e descarte de resíduos sólidos e material biológico. Programas de vacinação, técnicas de 
imunização/vacinação e de aplicação de imunobiológicos. Importância dos registros relativos aos 
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procedimentos de enfermagem. Caracterizar medidas antropométricas e sinais vitais e reconhecer sua 
importância na avaliação da saúde do cliente/paciente. Cuidados de enfermagem na administração de 
medicamentos. Normas e rotinas de trabalho das unidades de atendimento, assim como o funcionamento 
e utilização de equipamentos e materiais específicos. Medidas e ações para evitar a contaminação e 
disseminação do Coronavírus (SARS-Covid-2) e/ou outros microrganismos. Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 223 - TÉCNICO EM FARMÁCIA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Armazenamento e conservação de medicamentos. Sistema de dispensação de medicamentos em 
farmácia ambulatorial. Legislação farmacêutica: Regulamento de Medicamentos Genéricos: critérios para 
prescrição e dispensação. Regulamento Técnico sobre Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos 
para uso Humano em Farmácias. Terminologia básica em farmácia: droga, fármaco, medicamento, 
denominação comum brasileira, especialidade farmacêutica. Legislação Sanitária pertinente a área. Ética 
Profissional. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de 
Suzano. 
 

PARA O CARGO 224 - TÉCNICO EM SUPRIMENTOS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Serviço público e Administração Pública. Noções de administração de materiais: recebimento, guarda, 
conservação, distribuição, classificação, catalogação, controle e inventário de estoque. Noções de 
documentação e arquivo. Gestão de Documentos: fichas de prateleira, nota fiscal, ficha de controle de 
estoque, notas de entradas e saídas de material, requisição de material, ordem-pedido de compra. 
Noções básicas de Almoxarifado: definições, funções, equipamentos e instalações do almoxarifado, 
entradas e saídas de materiais. Inventário físico de materiais estocados. A Informática no Almoxarifado. 
Métodos de trabalho: critérios de armazenagem, segurança, contagem cíclica, inventários físicos, 
conferência quantitativa e qualitativa. Atendimento ao público. Elaboração de planilhas.  Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 345 - CIRURGIÃO DENTISTA 20H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Ética Profissional e Legislação. Odontologia em Saúde Coletiva: níveis de prevenção e aplicação. 
Principais problemas de saúde bucal em saúde pública. Sistemas de trabalho. Sistemas de atendimento. 
Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, THD, ACD). 
Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento 
clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante 
de situações epidemiológicas. Careologia: Etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e 
prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: Diagnóstico e tratamento. Anestesia loco regional 
oral: Técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com 
sintomatologia oral: Diagnóstico, tratamento local, orientação profissional. Diagnóstico e tratamento de 
manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontossecção e com odontossecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, 
drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem subgengival, técnicas, indicações e 
contraindicações. Dentística: Preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, 
materiais restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, 
tratamento conservador do complexo dentinapolpa. Políticas de saúde bucal no Brasil. Organização de 
modelos assistenciais em odontologia; Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e 
organização de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução 
histórica da prática odontológica. Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. 
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Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 346 – ENFERMEIRO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: 
diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Vacinação contra as doenças 
imunopreviníveis. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem. 
Supervisão em Enfermagem. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 
mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção 
à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em 
queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos); Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e 
mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência 
e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. 
Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho 
cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Relação 
paciente/profissional. Biossegurança. Farmacologia. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 347 - ENFERMEIRO PLANTONISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Anatomia, histologia e fisiologia do corpo humano: 
diagnóstico geral, anamnese e exame clínico, exames complementares, microbiologia e bioquímica geral. 
Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Vacinação contra as doenças 
imunopreviníveis. Meios de desinfecção e esterilização. Administração aplicada à enfermagem. 
Supervisão em Enfermagem. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 
mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção 
à saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes mellitus). Assistência de enfermagem em 
queimaduras; Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 
envenenamentos); Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e 
mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 
Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: definição de urgência 
e emergência; prioridade no tratamento; princípios para um atendimento de urgência e emergência. 
Assistência de enfermagem nas urgências: do aparelho respiratório; do aparelho digestivo; do aparelho 
cardiovascular; do aparelho locomotor e esquelético; do sistema nervoso; ginecológicas e obstétricas; 
dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; psiquiátricas; do aparelho urinário. Relação 
paciente/profissional. Biossegurança. Farmacologia. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 348 - ENGENHEIRO SANITARISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Legislação Ambiental Estadual e Federal. Código florestal: Lei federal nº 12.651/12; Lei federal nº 
12.727/12; Decreto federal nº 7.830/12. Noções de obras de normalização e regularização (drenagem, 
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derrocamento). Noções de obras, sistemas e estruturas de transmissão de energia. Noções de análise 
social e econômica de projetos. Impactos ambientais de obras civis de infraestrutura. Noções de sistemas 
e obras hidráulicas. Conceitos sobre geração de energia elétrica. Licenciamento ambiental: conceito e 
finalidade, aplicação, etapas, licenças, competências, estudos ambientais, análise técnica, órgão 
intervenientes. Noções de cartografia. Noções de sensoriamento remoto e geoprocessamento. Noções 
de geotécnica. Conservação de solo e água. Técnicas de recuperação de áreas degradadas. Climatologia. 
Noções de limnologia. Qualidade de águas. Saneamento básico. Ciclagem de nutrientes. Ecologia geral. 
Política Nacional de meio ambiente. SISNAMA. Avaliação de Impactos Ambientais: métodos e aplicação. 
Zoneamento ambiental. Política Nacional de recursos hídricos. Estudos de impacto ambiental e relatório 
de impacto ambiental. Acondicionamento, coleta, transporte e tratamento de Resíduos Sólidos. 
Fundamentos de Controle de Poluição Ambiental. Processos de produção de indústrias (químicas, 
metalúrgicas, mecânicas, de alimentos, de bebidas etc.). Políticas públicas de infraestrutura. 
Gerenciamento e gestão ambiental. Sistemas de tratamento físico-químico e biológico de águas 
residuárias urbanas e industriais, Mecânica dos Solos, Geotécnica, Hidrogeologia, Hidrologia e Sistemas 
de Drenagem de Água, Sistemas de Abastecimento de Água. Escalas de leitura de mapas. Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA OS CARGOS 349 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H E 350 - MÉDICO CLÍNICO GERAL 
PLANTONISTA 24H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Anamnese do paciente. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento 
e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias 
cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, 
hipertensão arterial, choque. Doenças pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e 
crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo 
pulmonar, pneumopatia intestinal, neoplasias. Doenças do sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, 
colicistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon. Doenças 
renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema 
ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias. Doenças metabólicas e do sistema endócrino: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, hipertireoidismo. Doenças da hipófise 
e da adrenal. Doenças hematológicas: anemias hipocrônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia 
aplásica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 
Doenças reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, 
artrite infecciosa, doenças do colágeno. Doenças neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, acidente 
vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Doenças psiquiátricas: alcoolismo 
e transtornos por outras drogas, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, ansiedade, pânico, depressão. 
Doenças infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, 
coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase. Infecções sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de 
Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, 
doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, viroses. Doenças dermatológicas: 
escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções 
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bacterianas. Doenças imunológicas: doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Doenças ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, 
síndrome pré-menstrual, trombose, intercorrências no ciclo gravídico. Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA OS CARGOS 351 - MÉDICO GINECOLOGISTA 10H E 352 - MÉDICO GINECOLOGISTA 
20H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. Hiperplasia 
endometrial. Carcinoma do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. Osteoporose pós-
menopáusica. Distúrbios do sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal. 
Fisiologia menstrual. Amenorreia. Síndrome dos Ovários Policísticos. Disfunção menstrual. Anovulação 
crônica. Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com 
atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões benignas do 
colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: diagnóstico e tratamento. Métodos 
moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital 
baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica aguda e crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e 
roturas perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. 
Câncer de mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de 
mama: diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de 
mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes. Tumores ginecológicos. Alteração funcional benigna 
da mama. Mastites e cistos mamários. Fluxos papilares. Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos 
invasivos em mastologia. Ultrassom de mama: indicação e técnica. Procedimentos invasivos dirigidos 
pela mamografia e ultrassom. Infertilidade Feminina. Transição Menopausal. Pós-menopausa. 
Anticoncepção Hormonal. Infecções sexualmente transmissíveis. Massas pélvicas. Cistos e abcessos 
ginecológicos. Trombose. Fenômenos Tromboembólicos e Gestação. Oncologia ginecológica. Diagnóstico 
por Imagem em Ginecologia. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do 
Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 353 - MÉDICO ORTOPEDISTA 20H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
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ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Fraturas e luxações da cintura escapular e membros superiores. Fraturas e luxações 
da bacia e membros inferiores. Fraturas, entorses e luxações da coluna vertebral. Fraturas expostas. 
Pseudoartrose e retardo de consolidação. Osteomielite hematogênica aguda – Osteomielite crônica. 
Síndromes dolorosas do ombro – cervicobraquialgia. Tuberculose osteoarticular. Paraplegia pótica. 
Tumores benignos e malignos. Hipercalcemia nas Neoplasias. Poliomielite – sequelas nos membros 
inferiores. Artrose em geral: Artrose coxofemoral e do joelho, deformidades da coluna vertebral. Paralisia 
cerebral. Luxação congênita do quadril – Pé torto congênito. Lesões vasculares e dos nervos periféricos 
em Ortopedia e Traumatologia. Lombalgia – Hérnia de disco lombar. Doença de Legg-Calvé-Perthes. 
Osteocondrites. Osteocondrites dissecantes de joelho. Afecções ósseas devidas a distúrbios endócrinos. 
Afecções granulomatosas do esqueleto. Osteoporose. Hiperparatireoidismo Primário. 
Hipoparatireoidismo. Defeitos da Mineralização Óssea: Raquitismo e Osteomalacia. Doença de Paget. 
Escoliose. Cifose. Lordose. Talalgias. Metatarsalgias. Hálux valgo. Doenças osteometabólicas. 
Diagnóstico por Imagem nas Doenças Ósseas, Musculares e Articulares. Imobilizações em ortopedia e 
traumatologia. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de 
Suzano. 
 

PARA O CARGO 354 - MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 20H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Anatomofisiologia clínica das fossas e seios paranasais, laringe, faringe e órgão da 
audição. Semiologia, sintomatologia e diagnósticos das principais afecções da laringe, glândulas 
salivares, órgão auditivo e seios paranasais. Testes básicos da avaliação auditiva: caracterização 
audiológica das principais patologias do ouvido. Câncer da laringe e hipofaringe: glândulas salivares e 
seios paranasais. Doenças ulcerogranulomatosas em otorrinolaringologia. Deficiências auditivas. 
Anomalias congênitas da laringe. Neuroanatomofisiologia do sistema vestibular. Afecções e síndromes 
otoneurológicas. Paralisia facial periférica. Afecções benignas do pescoço. Abordagem do paciente com 
zumbido – diagnósticos diferenciais. Traumas em otorrinolaringologia. Labirintopatias periféricas e 
centrais. Tratamento cirúrgico e não cirúrgico do ronco. Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA OS CARGOS 355 - MÉDICO PEDIATRA 10H, 356 - MÉDICO PEDIATRA 20H E 357 - 
MÉDICO PEDIATRA PLANTONISTA 24H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
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medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Crescimento e desenvolvimento da criança: do período neonatal à adolescência. 
Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na infância. Imunizações na criança 
e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de violência. Anemias. 
Doenças infecciosas e parasitárias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. 
Baixa estatura. Obesidade. Desnutrição. Diabetes. Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. 
Anomalias congênitas. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial da criança 
com necessidades especiais. Dificuldades escolares e transtornos da aprendizagem. Distúrbios 
psicológicos e psiquiátricos mais frequentes em pediatria. Dores recorrentes na infância. Abordagem do 
sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. Abordagem do 
lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. 
Tuberculose na criança. Epilepsia e crises convulsivas na criança e adolescente. Dermatologia pediátrica. 
Diarreias. Doença celíaca. Alergias e intolerâncias alimentares. Estrabismo. Distúrbios 
musculoesqueléticos e do tecido conjuntivo. Distúrbios endócrinos e metabólicos. Distúrbios 
gastrointestinais. Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de 
Suzano. 
 

PARA O CARGO 358 - MÉDICO PNEUMOLOGISTA 20H 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Médica. Doenças de notificação compulsória: quadro clínico, sintomas, tratamento e 
demais condutas. Atestado Médico. Receitas médicas: características gerais e preenchimento. Saúde do 
trabalhador. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. A Noção de 
Processo Saúde-Doença e os Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas 
Concepções). Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A 
Organização das Ações e Serviços de Saúde. Anamnese do paciente. Princípios de medicina social e 
preventiva. Principais exames radiológicos e hematológicos. Anatomia. Imunizações. Farmacologia: 
medicamentos e interações medicamentosas. Vias de administração de medicamentos e indicações. 
Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde do trabalhador. Vigilância sanitária. Vigilância em saúde 
ambiental. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – 
CID-10 e CID-11. Semiologia e exame físico nas doenças pulmonares. Métodos diagnósticos laboratoriais 
e radiológicos em pneumologia. Avaliação de risco cirúrgico cardiopulmonar. Asma e Bronquite. 
Tabagismo. DPOC. TEP e hipertensão arterial pulmonar. Infecções respiratórias. Doenças pleurais: 
derrames e pneumotórax. Doenças obstrutivas. Cirurgias torácicas. Neoplasias respiratórias. 
Pneumopatias supurativas. Insuficiência respiratória. Ventilação mecânica. Broncoscopia. Doenças 
pulmonares intersticiais difusas. Doenças ocupacionais e ambientais. Tosse. Distúrbios respiratórios do 
sono. Fibrose pulmonar idiopática. Reabilitação pulmonar. Distúrbios respiratórios do sono. Avaliação 
clínica do paciente com doença respiratória. Doenças da circulação pulmonar. Tuberculose. Sarcoidose. 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
 

PARA O CARGO 359 - PSICÓLOGO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Código de Ética Profissional do Psicólogo. A saúde mental e o Sistema Único de Saúde. A Personalidade: 
principais teorias e principais desordens. A Psicanálise. A Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na 
Pessoa: empatia, congruência e consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose 
e psicose). Deficiências mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. Indivíduo, instituições e 
sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da realidade. O processo 
grupal e as práticas terapêuticas de Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Estratégias de 
intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidades e clientelas identificadas. Atuação 
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multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, segurança no 
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, 
atestados, relatórios, declarações e pareceres. Avaliação psicológica e psicodiagnóstico. Transtornos de 
humor, de personalidade, de alimentação, do espectro autista, de déficit de atenção, de hiperatividade, 
de ansiedade, de estresse pós-traumático, de depressão, fóbicos, relacionados ao uso e abuso de 
substâncias psicoativas, entre outros transtornos mentais. Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Suzano. Lei Orgânica do Município de Suzano. 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
ATENÇÃO! Todas as datas abaixo são prováveis, sujeitas a alterações, sendo de inteira 

responsabilidade do candidato acompanhar os eventos, nos meios informados no presente Edital. 
 

INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

01/02/2025    Divulgação do Edital de Abertura. 

03/02/2025 10:00 04/02/2025 23:59 Prazo para Impugnação do Edital. 

07/02/2025 15:00   
Envio das Respostas das impugnações ao Edital e possíveis 
retificações ao Edital. 

07/02/2025 15:00   
Publicação, se houver, da Retificação ao Edital de Abertura 
de Inscrições. 

10/02/2025 10:00 03/04/2025 23:59 Período de inscrição no site do Instituto Nosso Rumo. 

10/02/2025 10:00 11/02/2025 23:59 Período de solicitação de isenção da inscrição. 

10/02/2025 10:00 03/04/2025 23:59 
Período de envio dos laudos médicos, solicitação de 
condição especial e PcD, nome social e declaração de 
jurado para critério de desempate. 

19/02/2025 15:00     Divulgação do Resultado das solicitações de isenção. 

20/02/2025 10:00 21/02/2025 23:59 Período Recursal contra o Resultado da isenção. 

28/02/2025 15:00    Divulgação das Respostas dos Recursos contra a isenção. 

04/04/2025    Data limite para pagamento da inscrição. 

09/04/2025 15:00   

Divulgação da confirmação das inscrições efetivadas, solicitações 
de condições especiais para a realização da Prova, candidatos 
inscritos como PcD, nome social e candidatos que concorrem no 
critério de desempate de jurado. 

10/04/2025 10:00 11/04/2025 23:59 

Período Recursal contra a divulgação das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

17/04/2025 15:00   

Divulgação das Respostas dos Recursos contra as inscrições e 
divulgação do novo Resultado das inscrições efetivadas, 
solicitações de condições especiais para a realização da Prova, 
candidatos inscritos como PcD, nome social e candidatos que 
concorrem no critério de desempate de jurado. 

17/04/2025 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para as Provas 
Objetivas. 

27/04/2025    Aplicação das Provas Objetivas. 

28/04/2025 10:00 29/04/2025 23:59 Período de Correção cadastral. 

28/04/2025 15:00   Divulgação do Gabarito Provisório das Provas Objetivas. 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Aplicação da Prova Objetiva (estrutura, 
equipe técnica etc.). 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 Prazo Recursal contra o Gabarito Provisório. 

29/04/2025 10:00 30/04/2025 23:59 
Período de disponibilização dos cadernos de questões das Provas 
Objetivas. 

06/06/2025 15:00   Divulgação do Resultado Provisório das Provas Objetivas.  

06/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Gabarito Provisório. 

06/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra da 
Aplicação das Provas Objetivas. 

06/06/2025 15:00   Divulgação do Gabarito Definitivo. 

06/06/2025 15:00   Divulgação das folhas de Respostas das Provas Objetivas. 

09/06/2025 10:00 10/06/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório das Provas Objetivas 
e da classificação provisória. 

18/06/2025 15:00   
Divulgação das Respostas aos Recursos interpostos contra o 
Resultado Provisório das Provas Objetivas e classificação. 
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INÍCIO 
HORÁRIO 

DE INCÍCO 
TÉRMINO 

HORÁRIO DE 
TÉRMINO 

ATIVIDADES 

18/06/2025 15:00   
Publicação do Edital de Resultado Final das Provas 
Objetivas, antes da Prova Prática (quando houver) e 
Avaliação Presencial da Cota Racial (quando houver).  

18/06/2025 15:00   
Publicação do Edital de Convocação para a Prova Prática 
(quando houver) e Avaliação Presencial da Cota Racial 
(quando houver).  

28 e/ou 
29/06/2025 

   
Aplicação da Avaliação Presencial da Cota Racial e das 
Provas Práticas. 

30/06/2025 10:00 01/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra a Prova Prática e Avaliação da Presencial da 
Cota Racial.  

08/07/2025 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra a Prova 
Prática e Avaliação Presencial da Cota Racial.  

08/07/2025 15:00   
Divulgação do Resultado Provisório da Prova Prática e 
Avaliação Presencial da Cota Racial.  

10/07/2025 10:00 11/07/2025 23:59 
Prazo Recursal contra o Resultado Provisório da Prova Prática e da 
Avaliação Presencial da Cota Racial.  

18/07/2025 15:00   
Divulgação das respostas aos recursos interpostos contra o 
resultado provisório da Prova Prática e Avaliação Presencial da 
Cota Racial.  

18/07/2025 15:00   Publicação do Edital de Resultado Final e Homologação. 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 02/2025  

 

DECLARAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Eu, 
______________________________________________________________________________________,  

(Nome Civil do interessado) 

portador de Cédula de Identidade n.º ___________________________________, CPF/MF n.º 

___________________________________________, Nacionalidade 

__________________________________, Estado Civil ____________________________, Endereço 

Residencial_____________________________________________________________________________

_________________ inscrito no Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO/SP – Edital 

nº 02/2025, para o cargo de 

______________________________________________________________________, DECLARO, sob 

pena das sanções cabíveis, para fins de concessão de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, 

conforme determina a Lei Municipal nº 4265/08 e Decreto Municipal nº 7760/08 ou Lei Municipal n° 4949/16, 

que me encontro na condição de isento, conforme opção indicada abaixo: 

Solicitação de Desempregado: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário de Solicitação de 
Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.1, e que estou ciente 
que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.1., anexando a 
documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Renda Pessoal que não ultrapasse 01 (um) Salário Mínimo: preencho os quesitos 
estabelecidos no Formulário de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de 
inscrição, conforme item 4.1.1.2, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme 
estabelecido no item 4.1.2.2., anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em 
conformidade com o Capítulo 4 e Anexo III. 

Solicitação de Isenção – Doador Regular de Sangue: preencho os quesitos estabelecidos no Formulário 
de Solicitação de Inscrição/Isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, conforme item 4.1.1.3 
, e que estou ciente que deverei comprovar esta condição, conforme estabelecido no item 4.1.2.4., 
anexando a documentação comprobatória estabelecida em Edital, em conformidade o Capítulo 4 e  
Anexo III. 

Cidade:__________________, _____ de ______________________ de 202__. 

 

______________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, VENDA PROIBIDA. 


